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EXMO.SR.DR.JUIZ DE DIREITO DA 118. VARA CÍVEL DA COMARCA 
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 
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Processo: 0427465-62.2010.8.19.0001. 
Ação : 	Ordinária. 
Autores: Alezei de Kanel e Outros 
Ré: 	PETROS. 

O CARLOS FERREIRA DA SILVA, Atuário MIBA 951, Contador CRC.RJ 

53.254, Pós Graduado em Controladoria e Finanças, Perito nomeado nos autos 

processuais em referência , tendo realizado os exames suscitados , vem requerer a 

	

r~ 	Vossa Excelência a liberação dos honorários periciais depositados às fls. 525, 

	

© 	conforme comprova a guia de depósito n° 7574813, efetivado no Banco do 

Brasil ,  ,conta judicial no 1.700125897234 , mandando expedir o competente 

mandado de pagamento , com os acréscimos legais, bem como vem apresentar o 

LÁ'VD0 t=RIcIAc 
na forma como adiante segue: 
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RESUMO DOS FATOS ALEGADOS E QUE ENSEJARAM O 
AJUIZAMENTO DA PRESENTE DEMANDA: 	 / 
Através de petição carreada aos autos, fls .  02/12, e na condição de participante$ 

do Plano de Benefícios implantado e administrado pela Entidade ré, os autores 

ajuizaram a presente demanda, se rebelando contra -ã majoração "unilateral" da 

contribuição mensal de custeio do referido Plano de Benefícios de 11% para 

14,90%. 

Inconformados, os autores ajuizaram a presente demanda para requerer, entre 

outros pedidos, a condenação da Entidade ré para restituir as importâncias 

cobradas a maior, correspondente a 3,9% (14,9% - 11%) de seus salários de 

• 	participação, com correção e juros. 

Regularmente citada em 22/03/2010, nos termos da certidão positiva de f1sf, 400, 

veio a Entidade ré, contestando tudo o que foi alegado pelos autores, dizer, em 

síntese, fls. 401/414, que a alteração procedida em 1991 no Regulamento do 

Plano de Benefícios, onde participam os autores, fora efetivada em ; total 

obediência ao estabelecido no seu Estatuto1. Regulamento do Plano:: de 

Benefícios e à legislação vigente à época. 

Ç~_1 

o 

DO OBJETIVO PERICIAL NA PRESENTE FASE PROCESSUAL: 
A prova pericial foi deferida às fls. 493, onde se verifica a nomeação deste 

signatário perito, para esclarecer tecnicamente ao juizo a realidade dos fatos 

alegados pelas partes. 
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DOCUMENTOS QUE SERVIRAM DE BASE À PERICIA:  
1. Estatuto da Ré, carreados aos autos às f1s.3991412; 

• 	2. Termos Individuais de Adesão de Participantes (ANEXO 1); 

3. Carta de Concessão de Benefícios Oficiais (ANEXO II); 

4. Cadastro dos Participantes Autores na Ré (ANEXO III); 

5. Estrutura Salarial da Patrocinadora da Ré (Anexo IV); 

6. Ofício OF/GAB NR 174, de 12/08/1991 (ANEX..O V); 

7. Processo de Alteração dos Art. 41 e 60 do Regulamento do Plano 

de Benefícios (ANEXO VI); 

8. Regulamentos dos Planos carreados aos autos, fls.2171258 e por 

linhas. 

QUESITOS FORMULADOS PELA RÉ (fls.4671469):  

1. Queira o Sr. Perito informar as datas de 
.o " 

inscrição dos autores na PETROS? 

Resposta — De acordo com os dados cadastrais dos autores, 

extraídos das fichas de Anexo III, as datas de inscrição dos autores 

na Entidade ré são as que adiante seguem informadas: 

Participantes Autores 
Data 1 8  

Inscrição 
Data 2' 

Inscrição 
1 Alexei de Kanel 12/1211972 26/10/1978 
2 Eduardo Antonio Camargo 01/12/1978 
3 Emanuel Fonseca da Costa 01/11/1986 
4 Isabel Cristina de V. B.Cardoso 01/08/1987 
5 Jose Acácio de Almeida 01/03/1990 
6 Mara Regina da Costa Ma alhaes 0111111987 
7 Marcus Vinicius Goulart 19/0711985 
8 Pedro Victor Zalan 17/03/1978 
9 Wagner de Araújo Lopes 01/03/1990 

o 
u 
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2. Quais as datas de jubilamento d 

. 	 autores? 

Resposta — De acordo com os dados cadastrais extraídos das 

fichas de Anexo III, apenas o participante autor, Emanuel Fonseca 

da Costa se aposentou na Entidade ré e recebe suplementação da 

PETROS desde 29110/2011. 

3. Que regulamento estava em vigor, por 

ocasião de cada aposentadoria? 
°Yl 

Resposta — Na data de início de benefício concedido ao autor, 

Emanuel Fonseca da Costa, o único, entre os demais autores, que 

• recebe suplementação da ré , o Regulamento que via era o de 2008. 

4. A ilustre juíza Volia Bomfim Cassar, 

interpretando o art. 202, § 2 0  da 

Constituição Federal em sua obra 

titulada Direito do Trabalho, pag 658, 

afirma que: 

"( ... ) estabeleceu que as "promessas" 

não se incorporam ao contrato de 

trabalho, quer dizer, que não há direito 

adquirido nessa situação, logo, 

restabelece a condição real da 
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aposentadoria, isto é, de que ela é uma 

condição. 

De acordo com esse dispositivo, de e 

ser aplicado ao trabalhador a norma em 

vigor no momento de sua aposentadoria, 

independente de qualquer vantagem 

prometida anteriormente. Logo, as 

normas podem ser alteradas e 

modificadas antes do implemento da 

condição (nesse sentido o art. 125 do 

Código Civil), pois não há direito 

adquirido às promessas futuras, 

prevalecendo, no momento da 

aposentadoria, a última norma pactuada, 

seja ela melhor ou pior anterior. (.... 

• 	 Desta forma, a Súmula n° 280 do TST 

fere o artigo 202 § 20, da lei Maior" 

Conforme tal entendimento, qual 

• 	 regulamento deveria ser aplicado à 

• 	 época da aposentadoria dos autores? 

Resposta — Tendo em vista que o único autor aposentado na ré é 

Emanuel Fonseca da Costa, o regulamento que deveria ser 

aplicado é aquele vigente na data do início da sua aposentadoria, 

como comentado em resposta oferecida ao quesito formulado sob 

no 3, dessa série. 
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5. Como decidido pelo Desembargador 

Roberto Wilder sobre pleitos em plano 

previdenciários sem o devido custeio:" 

- objetivo social colimado é que dá a perda -

de toque no sistema, com prevalência do 

interesse social sobre o particular. 

(Ap.Civ, n07372197, 541  CCTJRJ, reg. 

12103198, fis.7297), de forma que não 

pode ser concedido o pleito do autor 

posto que levaria ao prejuízo do plano 

solidário de todos os demais 

participantes, pondo em risco a sua 

própria solvência." 

O que dispõe o art. 202 da Constituição 

Federal sobre as reservas matemáticas 

• 	 em planos de previdência privada ? 
. s. 

Resposta — Segue a transcrição do referido art. 202 da CF sobre as 

reservas matemáticas em planos de previdência privada: 

• 	O regime de previdência privada, de caráter complementar e 

S 
organizado de forma autônoma em relação ao regime geral de 

previdência social, será facultativo, baseado na constituição de 

reservas que garantam o beneficio contratado, e regulado por lei 

complementar. 
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6. Qual o percentual de contribuições 

pagas à PETROS? 

Resposta — As contribuições se deram nos percentuais estabelecidos 

na forma dos Regulamentos, transcritos como se segue: 

REGULAMENTO DE 1969: 

ART. 129 — o valor das contribuições mensais aludidas nos artigos 55 

e 56 que integrarão o plano inicial de custeio, de acordo com o 

estabelecido no § 1 0  do artigo 66, obedecerá às seguintes taxas: 

II— quanto aos mantenedores - beneficiários: 

a — 1,45 % sobre o salário de participação de que trata o parágrafo 

único do artigo 56, até o limite de 10 salários mínimos de maior.valor 

do país; 

b — 11% sobre a parcela do salário de participação que exceda o 

mínimo mencionado na alínea anterior. 

REGULAMENTO DE 1973: 

IOART.78 

111— Quanto aos mantenedores-beneficiários ativos referidos nos 

incisos 1,11 e 111 do art.2°: 

a —1,45 %(um inteiro e quarenta e cinco centésimos por cento) sobre 

o salário de participação ate o limite de 10(dez) salários mínimos de 

maior valor no Pais. 

b-mais 3%(três por cento) 	sobre a parcela do salário participação 

que exceder o limite mencionado na alínea precedente ate(vinte) 20 

salários mínimos de maior valor no Pais. 

c — 11% sobre a parcela do salário de participação que exceder ao 

limite de 20(vinte) salários mínimos mencionados na alínea 
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precedente, observado o teto a que se refere o § 2 do art.13 deste 

Regulamento. 

REGULAMENTO DE 1975: 

ART.79 - -as contribuições mensais aludidas no art. 51 integrantes do 

plano de custeio , obedecerão às seguintes taxas , enquanto outras 

não forem estabelecidas , respeitado o parágrafo único do art.13 do 

Estatuto: 

III — Quanto aos mantenedores -beneficiários ativos referidos nos 

incisos I, II e III do art. 2 1 : 

a — 1,45 % sobre o salário de participação de que trata o parágrafo 

e único do artigo 56, até o limite de 10 salários mínimos de maior valor 

do país; 

b — mais 3% sobre a parcela do salário de participação que exceda- - o 

mínimo mencionado na alínea precedente, até o limite de 20 salários 

mínimos de maior valor no país; 

*c — mais 11% sobre a parcela do salário de participação que exceder 

o limite de 20 salários mínimos mencionados na alínea precedente, 

observando-se o teto a que se refere o § 2 do art. 13 deste 

Regulamento. 

REGULAMENTO DE 1979: 

Art. 60 — As contribuições mensais aludidas no art.48 integrantes do 

plano de custeio obedecerão às seguintes taxas , enquanto outras não 

forem estabelecidas: 

1 - quanto aos mantenedores-beneficiários ativos referidos nos 

incisos I, 11 9  III e VII do art. 2 0  

a - 1,96% sobre o salário de participação até o limite do menor valor 

teto do salário de benefício, na forma da legislação vigente; 
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b — mais 4,06 sobre a parcela compreendida entre o menor e o maior 

valor-teto do salário de benefício, na forma da legislação vigente; 

c - mais 14,90% sobre a parcela que exceder o maior vaio-teto do 

salário de benefício, observado o limite estabelecido no §2 °-do artigo 

13 deste regulamento. 

IV — quanto aos mantenedores-beneficiários aposentados referidos no 

inciso VI do art. 20. 

a - 1,96% sobre o salário de participação até o limite do menor valor 

teto do salário de benefício, na forma da legislação vigente; 

b — mais 4,06 sobre a parcela compreendida entre o menor e o maior 

valor-teto do salário de benefício, na forma da legislação vigente; 

c — mais 14,90 sobre a parcela que exceder o maior valo-teto do 

salário de benefício, observado o limite estabelecido no §2 0  do artigo 

13 deste regulamento. 

REGULAMENTO DE 1994: 

*Art. 60 — As contribuições mensais aludidas no art.48 integrantes do 

plano de custeio obedecerão às seguintes taxas, enquanto outras não 

forem estabelecidas: 

1 - quanto aos mantenedores-beneficiários ativos referidos nos 

9 incisos I, II, III e VII do art. 20  

a - 1,96% sobre o salário de participação até o limite do menor valor 

teto do salário de benefício, na forma da legislação vigente; 

b — mais 4,06 sobre a parcela compreendida entre o menor e o maior 

valor-teto do salário de benefício, na forma da legislação vigente; 

c — mais 14,90% sobre a parcela que exceder o maior valo-teto do 

salário de benefício, observado o limite estabelecido no §2 0  do artigo 

13 deste regulamento...." 
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REGULAMENTO DE 2008: 

Art. 91 - As contribuições mensais aludidas no artigo 48 e integrante 

do' plano de custeio obedecerão às seguintes taxas enquanto outra 

não forem estabelecidas: - 	- 	- 	-- - - --- - - - 	- 

I - quanto aos Participantes Ativos, Autopatroci nados e Assistidos: 

a)1,96% (um inteiro e noventa e seis centésimos por cento) sobre o 

salário-de-participação, até a metade do teto do salário de benefício 

da Previdência Social; 

b)mais 4,06% (quatro inteiros e seis décimos por cento) sobre a 

parcela compreendida entre a metade e o teto do salário de benefício, 

na forma da legislação vigente; r • 

c) mais 14,90% (quatorze inteiros e noventa centésimos por cento) 

sobre a parcela que exceder o teto do salário-de-benefício, na forma 

da legislação vigente, observado o limite estabelecido no § 20  do 

artigo 15 deste Regulamento; 

61 - quanto à Petrobras - as que forem aprovadas, periodicamente, pelo 

Conselho Deliberativo da Petros para atender ao plano de custeio do . 

Plano Petros do Sistema Petrobras; 

III - quanto às outras Patrocinadoras e à Petros: critério de 

contribuição mensal idêntico ao estabelecido para a Patrocinadora 

Petrobras. 

7. Qual o percentual de contribuição 

previsto no Regulamento da PETROS 

vigente na época do jubilamento dos 

autores? 
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Resposta — 14,90%, prevista no Regulamento de 2008, através do 

artigo 	91, como transcrito na resposta oferecida ao quesito 

formulado sob no 6, dessa série. 

8. O que estabelecem os art. 41 e 60 do 

Regulamento vigente à época do 

jubilamento dos autores? 

Resposta — Art. 41 - Os valores mensais dos benefícios de 

• 	pagamento continuado concedidos pelo Plano Petros do Sistema 

• 	Petrobrás serão reajustados de acordo com o Grupo a que 

pertence o Assistido, conforme previsto no artigo 5° deste 
NÍ 

Regulamento, da seguinte forma: 

I. Grupo I: 

a) épocas de aplicação dos reajustes: nos meses de reajustamento 

• geral dos salários da Patrocinadora; 	
,.. 

b) índice de correção: o índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo IPCA - da Fundação IBGE; 

c) base de incidência da correção: o Benefício Petros desvinculado 

• do Benefício da Previdência Social. 

II. Grupo II: 

a) épocas de aplicação dos reajustes: nos meses de reajustamento 

geral dos salários da Patrocinadora; 

b) índice de correção: o índice de correção aplicado às tabelas 

salariais da Patrocinadora; 

c) base de incidência da correção: a Renda Global, sendo 'o valor 

do Benefício Petros correspondente à diferença entre a Renda 
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global reajustada e o valor mensal do Benefício da Previdência 

Social. 

IÌI. Grupo III: 

a) épocas de aplicação dos reajustes: nos meses de reajustamento 

dos benefícios da Previdência Social; 

b) índice de correção: o índice de correção acumulado aplicado aos 

Benefícios dos Assistidos integrantes do Grupo I, após o último 

reajustamento dos benefícios deste Grupo 111; 

c) base de incidência da correção: o Benefício Petros desvinculado 

do Benefício da Previdência Social. 

IV. Grupo IV: 

a) épocas de aplicação dos reajustes: nos meses de reajustamento 

dos benefícios da Previdência Social; 

b) índice de correção: o índice de correção acumulado aplicado aos 

Benefícios dos Assistidos integrantes do Grupo II, após o último 

reajustamento dos benefícios deste Grupo IV; 

c) base de incidência da correção: a Renda Global, sendo o valor 

do Benefício Petros correspondente à diferença entre a Renda 

Global reajustada e o valor mensal do Benefício da Previdência 

Social. 

§ 1 1  - Entende-se por: 

É. Renda Global: a soma do Benefício Petros com o Benefício da 

Previdência Social. 

II . Benefício Petros: o valor mensal da suplementação devida pelo 

Plano Petros do Sistema Petrobras. 

§ 211  - Na aplicação do disposto na alínea .b. do inciso 1 e na alínea 

.b. do inciso III, a variação acumulada do IPCA será apurada no 
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período compreendido entre o mês do último reajuste do benefício 

ou o mês da sua concessão, conforme o caso, e o mó 

imediatamente anterior ao do reajuste a ser aplicado. 

§ 30  - Na hipótese de a variação acumulada do IPCA apurada nos 

termos do §2° resultar negativa, os valores dos benefícios serão 

mantidos e o resultado negativo do índice será preservado na 

memória de cálculo para fins exclusivos de apuração do índice de 

correção a ser aplicado no próximo reajuste do benefício. 

§ 40 .- No primeiro reajuste da suplementação de pensão decorrente 

da conversão de suplementação de aposentadoria, a apuração do 

índice de correção de que trata o § 2 0  ocorrerá, conforme o caso, a 

partir do mês do último reajuste ou a partir do mês da concessão 

da suplementação de aposentadoria que deu origem ao benefício. 

§ 50  - O primeiro reajuste aplicado aos benefícios concedidos a 

integrante do Grupo 111 a partir do mês de setembro de 2006 

© ocorrerá no mês do reajustamento do Benefício da--Previdência 

Social seguinte ao primeiro reajuste geral dos salários da 

Patrocinadora. 

§ 60  - Exclusivamente no ano de 2006, os benefícios dos 

0 integrantes do Grupo 1 serão reajustados por meio da aplicação do 

índice de correção, previsto na alínea .b. do inciso 1 do caput deste 

artigo, sobre a Renda Global vigente no mês anterior ao do 

reajustamento dos salários da Patrocinadora, sendo o Benefício 

Petros correspondente à diferença entre a Renda Global reajustada 

e o valor do Benefício da Previdência Social. 

§ 71  - Exclusivamente no ano de 2007, os benefícios dos 

integrantes do Grupo III iniciados até agosto de 2006 serão 
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reajustados por meio da aplicação do índice de correção, previsto 

na alínea .b. do inciso III do caput deste artigo , sobre a .Renda 

Global vigente no mês anterior ao do reajustamento dos benefícios 

da Previdência Social, sendo o Benefício Petros correspondente à 

diferença entre a Renda Global reajustada e o valor do Benefício da 

Previdência Social correspondente ao mês anterior ao do 

reajustamento. 

§ 8° - Após os reajustes previstos nos §§ 6 0  e 70, os benefícios 

Petros dos integrantes do Grupo 1 e do Grupo III terão seus valores 

desvinculados dos valores dos benefícios da Previdência Social. 

§ 90  - Na aplicação do disposto nos §§ 60  e 70  deste artigo, o limite 

aplicado aos Salários de Participação dos Participantes inscritos 

no Plano Petros do Sistema Petrobras a partir de 14.04.1982, 

correspondente a 3 (três) vezes o teto do salário de contribuição da 

Previdência Social , será atualizado de acordo coma variação do 

IPCA apurada no período compreendido entre o mês,de abril de 

2006 e o mês do reajustamento dos salários da Patrocinadora no 

ano de 2006. 

§ 10 - Nos reajustes dos benefícios de Pensão por Morte devidos 

pelo Plano Petros do Sistema Petrobras será aplicado um 

coeficiente redutor da pensão (Kp) equivalente a 50% (cinqüenta 

por cento ) mais tantas parcelas iguais , cada uma , a 10% (dez por 

cento) quantos forem os Beneficiários do Participante, até o 

máximo de 5 (cinco), da seguinte forma: 

I. Para o Grupo 1 e o Grupo III: o coeficiente redutor da pensão (Kp) 

incidirá sobre o Benefício Petros que o Participante percebia, ou 
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daquele a que teria direito se, na data do falecimento, fosse 

aposentado por invalidez; 

1 I. Para o Grupo II e o Grupo IV: o coeficiente redutor da pensã 

(Kp) incidirá sobre a Renda-Global do Participante ou daquela- a 

que teria direito se, na data do falecimento, fosse aposentado por 

invalidez, sendo o Beneficio, Petros de Pensão por Morte 

correspondente à diferença entre a Renda Global reduzida pelo .Kp. 

e o valor mensal do Benefício da Previdência Social. 

§ 11 - Na hipótese de extinção do IPCA, será utilizado outro 

indexador que reflita a perda do poder aquisitivo, a ser definido 

pela Petros. 

§ 12 - Na hipótese de dissolução da Patrocinadora, os reajustes - 

previstos neste artigo aos quais se aplique índice de correção, 

salarial serão realizados de acordo com os índices da variação. 

coletiva dos salários da categoria profissional a que pertenciam os... 

respectivos Participantes, na forma de ato regulamentar da Petros. 

§ 13 - As Suplementações de Pensões em manutenção dos.. 

Assistidos integrantes do Grupo 1 e do Grupo 111 serão revistas de 

acordo com o disposto no inciso 1 do § 10 deste artigo, aplicando-

se, onde couber, o §1 0  do artigo 24 ou o §1 0  do artigo 26, ambos 

deste Regulamento, adotando-se como data base dessas revisões 

o dia 31 de março de 2007, para todos os efeitos. 

§ 14 - Não haverá retroatividade no pagamento de eventuais 

diferenças que sejam apuradas em decorrência da revisão prevista 

no § 13 deste artigo, relativa a período anterior ao dia 31 de março 

de 2007. 
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Art. 91 - As contribuições mensais aludidas no artigo 48 

integrantes do plano de custeio obedecerão às seguintes tax 

enquanto outras não forem estabelecidas: 

1- quanto aos Participantes Ativos , Autopatroci nados e Assistido : 

a)1,96% (um inteiro e noventa e seis centésimos por cento) sobre o 

salário -de-participação , até a metade do teto do salário de benefício 

da Previdência Social; 

b)mais 4,06% (quatro inteiros e seis décimos por cento ) sobre a 

parcela compreendida entre a metade e o teto do salário de 

• 	beneficio, na forma da legislação vigente; 

c) mais 14,90% (quatorze inteiros e noventa centésimos porcento) 

sobre a parcela que exceder o teto do  salário-de-benefício, cio, na 

forma da legislação vigente , observado o limite estabelecido no § 

20  do artigo 15 deste Regulamento; 

O II - quanto à Petrobrás - as que forem aprovadas , periodicamente, 

pelo Conselho Deliberativo da Petros para atender :,~ao plano de 

custeio do Plano Petros do Sistema Petrobrás; 

III - quanto às outras Patrocinadoras e à Petros : critério de 

fl contribuição mensal idêntico ao estabelecido para a Patrocinadora 

Petrobrás. 

9. Na época do acréscimo na taxa de 

contribuição, os autores optaram entre a 

data da majoração da tabela salarial 

(contribuição reajustada em 3,9%) e a 

data do aumento dos reajustes pela 
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previdência oficial, observando os 

valores da tabela da patrocinadora? 

Resposta — O único participante que não firmou Termo de 

Repactuação foi o participante autor, Wagner de Araújo Lopes. 

Assim, a exceção do referido autor, positiva é a resposta. Vide 

Anexo 1 que acompanha o presente laudo pericial. 

10. Os autores que não se manifestaram, 

•  através de um termo de não-adesão, 

quanto à opção ..de - reajuste da 

contribuição passaram a contribuir de 

acordo com o percentual de nova tabela 

(14%)? 

• Resposta — Todos os autores que aderiram expressamente ao „  

Termo de repactuação, declararam concordância com as alterações 

do Regulamento do Plano PETROS do Sistema PETROBRÁS, 

• conforme proposto de comum acordo, pelas patrocinadoras 

empregadoras e sindicatos representantes das categorias dos 

trabalhadores ativos. 

11. Conforme quesito anterior, favor 

informar quais as opções dos autores em 

relação 	ao 	reajuste 	de 	suas 

contribuições? 
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Resposta — Vide comentários oferecidos em resposta ao quesito 

formulado sob n° 10, dessa série. 

12. Os autores aderiram ao Termo de 

Repactuação? 

Resposta — Com exceção do participante autor , Wagner de Araújo 

Lopes, todos os demais firmaram termo. 

13. Com a repactuação os autores 

reafirmarap a opção feita u na época da 

alteração da taxa de contribuição e 

aceitaram expressamente a alteração do 

art. 41? 

O Resposta — Positiva é a resposta. 

14. Os autores descrevem algum fato 

capaz de anular o Termo de 

A 	 Repactuação? 

Resposta — Em que pese a questão tratada no presente quesito 

formulado ser de mérito jurídico, reserva-se este signatário perito 

em dizer que pelo menos examinando os presentes autos 

processuais, negativa é a resposta. 
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15. A PETROS é uma instituição privada 

de Previdência Privada regida pelas 

normas de direito privado? 

Resposta — Positiva é a resposta. 	 - 	 - 

16. Quando os autores ajuizaram esta 

ação? 

Resposta — De acordo com a inicial de fls. 04, os autores ajuizaram 

• 	a presente demanda em 1611212010. 

17. Qual foi o intervalo temporal entre a 

concessão de aposentadoria dos autores 

e o ajuizamento desta ação? 

• Resposta — A data de início de suplementação de aposentadoria do 

participante autor, Emanuel Fonseca da Costa, único do rol de 

autores que é assistido na Ré, se deu em 29/10/2011, isto é, 317 

dias depois do ajuizamento da presente demanda que se deu em 

16/1212010. 

18. O que dispõe o art. 75 da Lei 

complementar 10912001 a respeito de 

parcelas de aposentadoria não paga e 

nem requeridas? E o art. 46 do 

Regulamento da PETROS? 
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Resposta — Art. 75. Sem prejuízo do benefício, prescreve em cinco 

anos o direito às prestações não pagas nem reclamadas na época 

própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos 

incapazes ou dos ausentes, na formado Código Civil. 

19. O que dispõe a Súmula 291 do STJ a 

respeito do instituto de prescrição? 

Resposta — Súmula 291 do STJ: 

i 	"A ação de cobrança de parcelas de complementação de 

• 	aposentadoria pela previdência privada prescreve em cinco anos". 

QUESITOS FORMULADOS PELA PARTE AUTORA (fis.491/496) : 

1. Queira o Sr. Perito informar ~quál a taxa de 

contribuição originária e expressamente 

contratada pelos Autores quando de suas 

adesões; 

Resposta —11 % (onze por cento). 

2. Queira o Sr. Perito informar o motivo 

técnico que se baseou a Entidade Ré para 
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em julho de 1991 elevar o percentual de 

contribuição de 11% para 14,9%, quand 

alterou o regulamento do Plano d 

Benefícios, mais precisamente Artigos 41 e 

60; 

Resposta — Proporcionar a simultaneidade de data dos reajustes 

relativos aos benefícios pagos aos empregados inativos e aos 

• 	salários pagos aos ativos, de modo a evitar a perda do poder de 

• 	compra da moeda decorrente do processo inflacionário ocorrido 

nos anos de 1990. 

3. Queira o Sr. Perito informar se foi 

encaminhada oferta formal e individual da 

alteração do Regulamento do Plano, aos 

Autores, esclarecendo aos mesmos as 

•  razões de tal aumento, sua facultatividade e 

a inalterabilidade dos valores dos 

benefícios quando de suas concessões em 

decorrência do aludido aumento; 

Resposta — Nos autos processuais se encontram apenas os 

contratos de repactuações com as disposições inerentes. 

4. Queira o Sr. Perito informar se há prova 

concreta e inequívoca de que os Autores 
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aderiram EXPRESSAMENTE às mudanças 

procedida pela Ré no Regulamento do 

Plano de Benefícios, quando majorou o 

- - - 

	

	 percentual de contribuições -de -11 % para 

14,90%; 

Resposta — Reportamo-nos aos comentários oferecidos em 

resposta ao quesito formulado sob no 3, dessa série. 

5. Queira o Sr. Perito informar se a alteração 

regulamentar de 1991 nos artigos 41 e 60 

acarretou alguma elevação de custo para a 

Patrocinadora? 

Resposta — De acordo com o item 6, da correspondência PETROS 

• PRES-181/91, de 25 de julho de 1991, para a Secretaria Nacional de 

Previdência Social e Complementar , negativa é a resposta. Segue 

• 	transcrição do referido item 6 (Anexo VI): 

o 
"Desse modo, as contribuições dos mantenedores-beneficiários 

sofreriam um acréscimo de forma a proporcionar um aumento de 

até 3% (três por cento) na arrecadação previdenciária da PETROS, 

sem quaisquer ônus para as Patrocinadoras , em consonância com 

o disposto no art. 40  do Decreto 94.648, de 14/7/87, assim 

distribuído: 
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Classe  De Para 	ou  Faixa Salarial — Cr$ 

Minorante 1 945% 3% 	1 9 96% 0 	até 	63.560,38; 
Mediante 3,00% 5% 	4,06% 63.560,39 até 127.120,7 ; 

Majorante 11,00% 14,27% 	14,90% acima de 127.120,77. 

6. Queira o Sr. Perito informar se a alteração 

regulamentar de 1991 nos artigos 41 e 60 

acarretou em alguma elevação de custo 

para 	os 	autores 	participantes 

• 	 (mantenedores-beneficiários)? 

Resposta — Positiva é a resposta. 

7. Queira o Sr. Perito informar se as hipóteses 

atuariais 	(premissas 	econômicas 	e 

financeiras) utilizadas atualmente prevêem 

a inflação na mesma proporção do início da 

década de 90; 

Resposta — Não há como negar que o atual cenário econômico 

convive com índices de inflação muito menores que aqueles 

experimentados no início da década de 90. 

8. Queira o Sr. Perito informar os índices 

(percentual) de inflação acumulado dos 

anos de 1990, 1991 1  2009 e 2010; 
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Resposta — O IPCA dos anos de 1990, 1991, 2009 e 2010, foram, 

respectivamente, 1.620,97%, 472,69 % 9  4,31% e 5,91%. 

-- - _ 
	

- - 	9. Queira o Sr. -  Perito elaborar demonstrativo 

das diferenças reclamadas pelos Autores 

(11% x 14,9%), devidamente corrigida 

monetariamente e acrescidas de juros 

legais, estes computados a partir do efetivo 

desconto de cada diferença encontrada a 

favor dos Autores, até a data de elaboração 

do laudo pericial; 

Resposta —O presente quesito formulado melhor será" -atendido 

depois da decisão de mérito, onde na parte dispositiva a perícia., 

encontrará as premissas matemáticas para o cálculo de liquidação, 

se for o caso. 

10. 	Queira o Sr. Perito confirmar se os 

índices de reajustes de benefícios, a 

periodicidade destes reajustes e o 

percentual de contribuição sobre os 

proventos CONTRATADOS antes da 

alteração regulamentar de julho de 1991 

eram, respectivamente: 
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a) Índice de reajuste de correção d 

suplementação de benefício igual ao 

Índice de reajuste das tabelas salariais; 

b) Periodicidade 	de 	reajuste 	de 

súplementação de benefício igual a 

periodicidade de reajuste de benefício 

do então INPS; 

• 	 c) Percentual sobre contribuição dos 

• 	 mantenedores-beneficiários sobre seus 

proventos, de acordo com sua faixa 

salarial, correspondendo á`1,45% para 

os minorantes, 3% para os mediantes e 

11 % para os majorantes. 

• Resposta — Positiva é a resposta. 

11. 	Queira o Sr. Perito confirmar se os 

índices de reajustes de benefícios, a 

periodicidade destes reajustes e o 

percentual de contribuição sobre os 

proventos CONTRATADOS após da 

alteração regulamentar de julho de 1991 e 

antes da REPACTUAÇÃO em 2006/2007 

eram, respectivamente: 

Para quem NÃO aderiu a alteração 

regulamentar: 
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a) Índice de reajuste de correção de 

suplementação de benefício igual á 

Índice de reajuste de correção utiliza o 

nos - reajustamentos salariais- da 

Patrocinadora; 

b) Periodicidade 	de 	reajuste 	de 

suplementação de benefício igual a 

periodicidade de reajuste de benefício 

do então INPS; 

• 	 c) Percentual sobre contribuição dos 

mantenedores-beneficiários sobre seus. 

proventos, de acordo com sua faixa--

salarial, correspondendo a 1,45% parar_ . 

• 	 os minorantes, 3% para os mediantes e. 

11 % para os majorantes::.. 

Para quem aderiu à alteração 

regulamentar: 

o 	 a) Índice de reajuste de correção de 

suplementação de benefício igual .ao 

Índice de reajuste de correção utilizado 

nos reajustamentos salariais da 

Patrocinadora; 

b) Periodicidade 	de 	reajuste 	de 

suplementação de benefício (Petros + 

INSS) igual a periodicidade de reajuste 
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utilizada nos reajustamentos salariais 

da Patrocinadora; 

c) Percentual sobre. contribuição dos 

mantenedores-beneficiários sobre seus 

proventos, de acordo com sua faixa 

salarial, correspondendo a 1,96% para 

os minorantes, 4,06% para os 

mediantes e 14,90% para os 

majorantes. 

Resposta — Positiva é a resposta. 

12. 	Queira o Sr. Perito confirmar se os, 

índices de reajustes de benefícios, a 

periodicidade destes reajustes e o 

percentual de contribuição sobre os 

proventos CONTRATADOS após a 

REPACTUAÇÃO em 2006/2007 eram, 

respectivamente: 

Para quem NÃO aderiu a alteração 

regulamentar de 1991 que ora se 

discute: 

a) índice de reajuste de correção de 

suplementação de benefício igual ao 

Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo - IPCA; 
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b) Periodicidade 	de 	reajuste 	de 

suplementação de benefício igual 

periodicidade de reajuste de beneficio 

INSS; - - 	- 	- 	- - 

c) Percentual sobre contribuição dos 

mantenedores-beneficiários sobre seus 

proventos, de acordo com sua faixa 

salarial, correspondendo a 1,45% para 

os minorantes, 3% para os mediantes e 

11 % para os majorantes. 

Para quem aderiu a alteração 

regulamentar supra 

a) índice de reajuste de correção de 

suplementação de benefício igual ao 

índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo - IPCA; 

b) Periodicidade 	de 	reajuste 	de 

suplementação de benefício igual a 

periodicidade de reajuste utilizada nos 

reajustamentos 	salariais 	da 

Patrocinadora; 

c) Percentual sobre contribuição dos 

mantenedores-beneficiários sobre seus 

proventos, de acordo com sua faixa 

salarial, correspondendo a 1,96% para 

Escritório: Av.Treze de Maio, 23 Grupos 522 1529 -Centro do Rio de Janeiro. CEP 20031-000 
Telefones: (021) 2240.21.18 - 2283.4251 - 9985.39.00 

Página 28 de 34 

e. 
o 

O~~ 



f 

s 

Carlos Ferreira da Silva 
Perito Judicial 

Atuário e Contador 
Pós — Graduado em Controladoria e Finanças 

29 

os 	maorantes, 	4,06% 	para os 

mediantes 	e 	14,90% 	para o 

majorantes. 

Resposta — Positiva é a resposta. 

13. Baseando-se nos quesitos 11, .12 e 

13, queira o Sr. Perito confirmar que o 

Termo Individual de Adesão de Participante 

Ativo às Alterações do Regulamento do 

Plano Petros do Sistema Petrobrás — Termo 

de Repactuação NÃO promove as mesmas 

alterações regulamentares de 1991; 

Resposta — A questão de direito melhor será esclarecida s 

tecnicamente pelo juízo, perito dos peritos na matéria jurídica. 

14. Considerando que antes do advento 

da REPACTUAÇÃO de 200612007, os 

participantes que contribuíam com 14.9% 

tinham seus benefícios (renda global, ou 

seja, INSS + Suplementação) reajustados 

simultaneamente com os salários de 

empregados ativos, queira o Sr. Perito 

confirmar se o PRATICADO pela Ré, em 

detrimento do CONTRATADO, ao 

repactuarem: 
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a) Tais 	benefícios 	fora 

desvinculados 	das 	tabel 

salariais; 

b) Se a Suplementação Petros foi 

desvinculada do benefício do 

INSS, extinguindo-se assim a 

renda global; 

• 	 c) Se em razão da desvinculação de 

• 	 tais benefícios a simultaneidade de 

datas será parcial, alterando assim 

o pactuado em 1991. 

Resposta — Positiva é a resposta. 

15. Queira o Sr. Perito confirmar se o mês 

de reajuste da suplementação da PETROS 

e do benefício do INSS antes da alteração 

regulamentar de julho de 1991 eram, 

respectivamente, setembro e maio; 

Resposta — Positiva é a resposta. 

16. Queira o Sr. Perito confirmar se o mês 

de reajuste da suplementação da PETROS 

e do benefício do INSS hoje são, 

respectivamente, setembro e janeiro; 

Resposta — Positiva é a resposta. 
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Perito verificar se h 

perdas 	inflacionárias 	no 	caso 

desencontro de datas de reajuste da 

suplementação da PETROS e do benefício 

do INSS hoje em dia, visto que as 

negociações para reajuste da PETROS se 

iniciam no mês de setembro sendo 

concluídas em dezembro e o INSS reajusta 

! 	 agora seus benefícios no mês de janeiro; 

• 	Resposta — Tendo em vista que nos autos não há elementos para 

uma manifestação técnica segura, prejudicada está a resposta. 

18. Queira o Sr. Perito informar se a 

alteração no percentual de contribuição dos 

Autores, de 11% para 14,9%, melhorou o 

valor inicial do benefício por ocasião da sua 

concessão e em relação àqueles que 

contribuem com 11 %. 

Resposta — Tendo em vista o que estabeleceu o art. 42 do 

Regulamento do Plano de Benefício da PETROS, no que se referiu 

a valorização das parcelas de cálculo do benefício inicial, positiva é 

a resposta. 

19. Tendo em vista que o cálculo do valor 

de suplementação do benefício não leva em 
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Perito Judicial 	

Ç( Atuário e Contador 	 S6 
Pós — Graduado em Controladoria e Finanças 

consideração o percentual de contribuição 

e, tendo em vista que, atualmente, não h 

perda inflacionária e a diferença entre os 

reajustes dos participantes assistidos é de 

apenas um mês, quando na época da 

alteração regulamentar esta diferença era 

de oito meses, leia-se setembro — maio (ler 

item (d) sob o título "DOS FATOS E DAS 

. CONTROVÉRSIAS EXISTENTES ENTRE 

AS 	PARTES 	NO 	ÂMBITO 	DE • 

COMPETÊNCIA 	DESSA . 	PERÍCIA 

EXTRAJUDICIAL"), 	queira: então 	o 	Sr. 

Perito confirmar que os participantes que 

optaram 	EXPRESSAMENTE 	a 	não , ' 

aderência da majoração de, ,  contribuição, • 

em 1991, permanecendo em 11%, estão 

sendo beneficiados com relação aqueles 

que foram tacitamente descontados a maior • 

em 3,9%. 

Resposta — Tendo em vista que os índices de inflação dos dias 

atuais não mais os mesmos de 1991, positiva é a resposta. 

20. Outras considerações que o Ilustre 

Perito entender indispensáveis à solução 

técnica da lide. 

Resposta — Nada mais aduzir. 

Escritório: Av.Treze de Maio, 23 Grupos 5221529 -Centro do Rio de Janeiro. CEP 20031-000 
Telefones: (021) 2240.21.18 - 2283.4251 - 9985.39.00 
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Carlos Ferreira da Silva 	 33 

Perito Judicial 
Atuário e Contador 	 S~ 

Pás — Graduado em Controladoria e Finanças  

DAS CONCLUSÕES ALCANCADAS : 
Com base em tudo o que foi dado a analisar, pode este signatário per' o 

_informar que a_ exceção do participante autor, Wagner de Araújo 

Lopes, todos os demais autores, através do Termo Individual de 

Adesão (Anexo 1) anuíram às novas regras regulamentares que 

culminaram na elevação da taxa de contribuição de 11 % para 14,90%, a 

Q 	partir de 0711991, nos termos da autorização do órgão competente 

	

Q 	(Anexo V), emitida em 1210811991. 

Os documentos que seguem anexados ao presente laudo pericial, bem 

como os carreados aos autos pelas partes, dão conta da regularidade e 

prudência operada pela Ré na época da mudança da taxa de 

contribuição questionada, quando visou eliminar a perda anual no valor 

Q 	do benefício suplementar em decorrência da defasagem dos reajustes 

Q do INSS em relação aos salários (data base das patrocinadoras), tendo 

em vista o processo inflacionário da época. No entanto, cessado o 

período de instabilidade inflacionária, o acréscimo de 3,90% 

(14 ,90% - 11,00%) operado na contribuição de custeio do Plano dos autores, 

perde a sua finalidade de manutenção do valor do benefício 

suplementar em razão dos atuais índices de inflação ou baixos 

Escritório: Av.Treze de Maio, 23 Grupos 522 / 529 -Centro do Rio de Janeiro. CEP 20031-000 
Telefones: (021) 2240.21.18 - 2283.4251 - 9985.39.00 
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Carlos Ferreira da Silva 34 
Perito Judicial 

Atuário e Contador  
Pós — Graduado em Controladoria e Finanças b 

aumentos generalizados dos preços, quando comparados com os 

praticados à época das alterações questionadas. 

Nada mais havendo a consignar, encerro o presente Laudo Pericial qu,~ 

segue assinado, para que produza os legais efeitos. 

Rio de Janeiro, Oã/de aAril de 2012. 

4 
• 	 Carlos Ferre da 5 

Perito Louvado 
Atuário-Reg.Mtb n° 951 

Contador-CRC RJ 5_ 

• 

o 
u 

Escritório : Av.Treze de Maio, 23 Grupos 522 / 529 -Centro do Rio de Janeiro . CEP 20031-000 
Telefones: (021) 2240.21.18 - 2283.4251 - 9985.39.00 
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PETROS 	
1' Via Potros 12 9  Via Participante 

TERMO INDIVIDUAL DE ADESÃO DE PARTICIPANTE ÀS ALTERAÇbES DO REGULAMENTO DO 
PLANO PETROS DO SISTEMA PETROBRAS 

Nome 	 — - 	 ALExEI DE KMEÇ. 

Matricula Potros: 	 0{29633 

CPF: 	 17431489799 

1) Declaro minha oon~& com as aNerações do Regulamento do Pleno Potros do SieMrrre Petrobras, conforme proposto, de comum acordo, 
pela Petrdeo arasbim SA (Petrobras), demais patrocinadoras do Plano Potros do Sistema Petrobros , Fadaraçao Unica dos Petroleiros (FUP) e os 
Sindiabs representantes da abporia dos trabaft~ advos, aposentada e seus respeclivoa perwtonlsfas. conformo dlaposou contentos do 
Acordo de Obriga~ Reciprocas assinado em 31.05.2065, com es altoraçães dewrentes do Termo de Re-RadBaçao, celebrado em 29.122008, 
entro a Petrobres, demole patrocinadores do Plano Pelros, Ft1P, sindicatos representadas de ate~ dos trabalhadores ativa, aposentados e 
seu roapecdvos pensionistas do Sistema PeWbras e Fundação Pelros. 

2) Tenho olá" e concordo que as alleraçães referldw no Nem 1 000rrarão especificamente nos artigos 41 e 42, bem como ajustes nos cens. 4, 5, 
17 e 18 do Regulamento do Plano Patroa do Sistema Petrobras relacionados diretamente com a proposta de Companhia, conforme disposigóes do 
Acordo de Obripsçóes Reciprocas celebrado entra a Peuobres, demais patrocinadores do Plano Peiros, FUP, slndiai o Fund~ Petros, 
assinado em 31.05.2008, com as altere~ decorrentes do Termo de Re-ReeBaçao, abbrado em 29. t220118, que será disponibNizado no porta 
de Fundação Potros. 

• 21) Nessa sentido, de acordo com as a1:19r9 s do artigo 41, os benefícios s serem concedidos aos participantes que concordaram, em 1991, com 
o aumento nas suas taxas de contrfbutç8o que garantiu a simultaneidade dos reajustes dos seus benefícios com reajustamento dos salários da ~ trorknadora, seroo corrigidos de seguinte forra: 

21.1) Nos próximos reajustes, os assistidos terão seus beneficio& supletivos corrigidos na data de reajuste dos salários da Patrocinadora, pela 
apl~ de um Indoxador inflacionário que, atualmente, é o IPCA (índice de Preços ao Consumidor Ampla), Independentemente do reajuste 
aplicado aos benefícios concedidos pela PrevWáncla Oficial. 

21.2) No primemo reajuste dos salários da Patrocinadora seguinte á oonassão dos beneficia, os asiistidos terão seus benefícios supletivos 
corrigidos com base na vadaçao de um indexador InMdonádo • IPCA (indica Nacional de Preços ao Consumidor Amplo). observada entre a data da 
concessão do beneficio e a data de reajuste da Patrocinadora 

2.2) Os benefícios pagos peto Plano Potros do Sistema Petrobres, após sua concsssao, passarão a ser ~vinculados, pare fins de manutenção, dos 
benettoics pagos pela Pm~da Social, cuja c~o obedece á tegklaçóo própria. 

e acordo com as altera~ do artigo 42 o Indexador pane a ~rizeçM dos salários de paNctpaçáo utilizados no calais do valor inicial do 
o Petrce passará a ser a varlação do IPCA verificada entre o mas do átimo reajustamento daqueles estático e o mas de concessão pela 

3) Tenho cOncla e concordo que, com as altereç0es referidas nos Nené 1) a 2) do presente Termo, as suplemente das pons5os em manutenção 
terão seu critério de caiculo revisto e que a revisão 86 produzira efeitos a partir de aproo das altaaçóea do Regulamento dc Plano Poros do 
Sistema Peirobras, não gerando, em nenhuma hipótese, efeitos financeiros retroativos, não havendo qualquer direito a este titulo. 

4) Tenho ciência o cpaerdo que estas aaora95% do Regulamento do Plano Potros do Sistema Petrobnes estilo condicionadas á: 

4.1) adesão de 2r3 (dois terços) tia totalidade dos participantes e assicudos vinculados ás patrocinadoras do Pleno Potros do Sistema Petmbras. 
x,pnntortre disposiçóes constantes do Tema de do Acordo de ObrigaçCas Reciprocas coro sor aNeraWes decorrentes do Tema de Re•Ratifrcação 

Gra 
referidas. 

4.2) Colebraç8o de transeçáo a ser judicialmente homologada em açóes judiciais, conformo previste no Acordo de Obrigaç8es Reciprocas com as 
altas * decorrentes dosou Termo de Re-Rat~ç8o ~ referida. 

4.3) Irrplanlaçao do novo Plano P81f011-2 que será oferecido, exclushremente, para os empregados do Sistema Pebobras e do Fundação Potros. 

LEONA

w,011 111011 ~ 0-.

P.  

httpsJ/representantes.petros.com.br/htdocs/montapagina.asp?id_pagina=RepactuacaoPP2  191112007 
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PETROS 
© 	 1 1  Ma Patroa 12' Via Participante 

5) Encenadas as providências constantes do item 4) do presente Termo, a Petrobras adotará as medidas rlaxssertes para a extin(io das edesóec 
no Piano Petrobras Vede - PPV, deixando de existir todo a qualquer efeito decorrente das eãades adasbss como, lambám, daoorrante dos Termos de 
Mio~ ao rol~ Piano Petrobrec Vida -PPV. 

S t) Com a aaxação do presente Tamb, renuncio a rodo a qualquer direito referenda ao Plano Petrobras Vide-PPV e no Termo de Compromisso 
rafaridos no item 5 de presente Termo, para nada meta reclamarem Juizo ou fora dele. 

8) Tenho ciência de que e adesão decorrente do presente Temo não Implicará na perda do meu direito s dos meus dependentes ao Programa da 
Aosktêrcie Multidisciplinar de Saúde (AMS), que continuará sondo regulado por norma Interna da Petrobras e pelo Acordo Coletivo de Trabalta da 

7) Tenho d8nclo de que, por taxa da repactu~ do Regulamento do Plano Petros do Sistema Petrobras, prevista neste Termo. receberei valor 
monetário, cujo pagamento se dará Imediatamente após atkplda a mela de 213 (dois lagos), respeitados os prazos operacionais, observando•ss o 
seguinte: 

I - o maior valor entre 3 (trás) vazas R% do salário de participação do mês de maio de 2008 a 3 (trás) rema 90% da remuneração normal do mês de 
dezembro de 2008, conforme estabelecido no Acordo de Obdgag0es Reciprocas com as allenoes dsamraes do seu Termo de Re-Ratificação 
acima refeidos, abedeeldos os limitas teta do Plano Potros. 

11.0 valor monetário não será, em nenhuma hipótese, Inferior a R$15.000,00 (quinze me reais). 

oAutorizo, desde já. o depósito do valor monetário adros refecido em wn4~nte adastrada )urso á Patrocinadora. 

9) Tenho ciáneta que as aitoreçCas do Regulamento do Piarmo Pelros do Sistema Petrobras rafsridas no presente Tema serão submetidas á' 
aprovação da Secretaria de P~idénda Complementar do Ministério de P revldánda Social e demais ioetãratat necessárias. 

10) Com e acetteção do presente Tema, reconheço que, implementadas es condoa refaides no Item 4) do presente •  manifesto mista adeelio, 
extensiva em meus herdeiros e sucessores, ás novas regree do Regutemedo do Plano Pelros do Sistema Potrobras, em relação á altereção doe 
artigos 41 e 42, borra como ajustes nos arre. 4, 5, 17 e 18 do relendo Regulamento. relacionados diretamente com a proposta da Companhia, 
conforme previsto no Acordo de Obrlgaç5es Reciprocas comas aneraçces decorrentes do seu Termo de Ro-Ratifiação acama referidos, para nade 
mais reclamar em Juizo ou fora dele. 

11) Tenho ciência de que este Termo será nulo de pleno dlreão aso as atteraç8es no Regulamento do Plano Patroa do Sistema Petrotges não 
sejam realizadas em conico. ade com o prevfslo neste instrumento. 

ar expressão de minha livre vontade, proa o presente Termo, a fim de que produza os devida efeibe legais. 

Rio de Janeiro, 19 de•Jamínu de 2007. 

• 	
~Ì n 

• ` 	 f 
Fundação Petrobras de Seguridade Social - Pecos 

Caenta, 	

J 

Petróleo Brasiteiro SA • Petrobras 

JU2MICO DA 	,. , w';DA 
Matr ,8 2 

P 

r y Iur 
De acordo, 

Federação risca dos Petroleiros - FUP 

https ://representantes .petros .com. br/htdocs/montapagina.asp?id_pagina-RepactuacaoPP2 191112007 



	

PETROS 	 11 Via P.troa rrvt. Paeeipante 

TjERMO INDIVIDUAL DE ADESÃO DE PARTICIPANTE ATIVO AS ALTERAÇÕES DO 
REGULAMENTO DO PLANO PETROS DO SISTEMA PETROBRAS 

Nome: EDUARDO ANTONIO CAMARGO 

Matrícula Petros: 0836939 

CPF: 260403957-63 

1) Deciam minha concond2ncia com as alterações do Regulamento do Plano Petros do Sistema Petrobras , conforme 
proposto, de comum acordo, pela Petróleo Brasileiro S.A. (Petrobras), demais patrocinadoras do Plano Petros do Sistema 
Petrobras, Federação Única dos Petroleiros (FUP) e os Sindicatos representantes da categoria dos trabalhadores ativos, 
aposentados e seus respectivos pensionistas do Sistema Petrobras. 

• 2) Tenho ciência e concordo que as áfteraaões referidas no liem (1) ocorrerão especificamente nos artigos 41 e 42, bem 
como, eventualmente, em outros artigos do referido Regulamento relacionados diretamente com a proposta da Companhia, 
conforme previsto no Acordo de Obrigações Reciprocas, assinado entre a FUP, S'e£ãcatos da categoria profissional, 

• Petrobras e Potros, no dia 31 de maio de 2006. 

2.1) Nesse sentido, de acorro com as aüararibes do artigo 41, os benefícios a serem concedidos aos participantes que 
concordaram, em 1991, coro o aumento nas suas taxas de contribuição que garantiu a simultaneidade dos reajustes 
dos seus bene6cios com reajustamento dos salários da Patrocinadora, serão corrigidos da seguinte forma 

11.1) Nos reajusti+.s seguintes os assistidos terão seus benefícios supletivos corrigidos, na data de reajuste 
dos salários de Parociradora , pela aplicação de um indexador inflacionário que, atualmente, é o IPCA, 
independentemente do reajuste aplicado aos beneficios concedidos peta Previdência Oficial. 

2.12) No primeiro reajuste dos salários da Patrocinadora seguinte á concessão dos benefic ios, os assistidos 
terão seus benefícios supte(vos corrigidos com base na variação de um fndexador infladonádo - IPCA (Indica 

4 	 Nacional de Preços ao Consumidor Aripto), observada entre a data da corlcessêo do beneficio e a data de 
reajuste da Patrocinadora. 

22) Os beneficies pagos peio Plano Potros do Sistema PeliÁrds, após sua concessão, passaráo a ser desvinculados, 
para fins de manutenção , dos benefícios pagos pela Previdência Social. cuja correção obedece á legislação própria. 

2.3) De acordo com as alterações do artigo 42, o Indexador para a valorização dos salários de participação utilizados no 
® 	~o do valor inicial do beneficio Petros passará a ser a variação   do IPCA vedficadwentre o més do último 

reajustartrento daqueles salários e o mós da concessão pela; tios. - 

® 3) Tenho ciência e concordo que, com as alterações referidas no tiOR (2)'dó presente Teimo, as~sirplêmentações das 
pensões em manutenção terão seu critério de cálculo revisto e que a trevisão só produzirá efeitos a partir da aprovação das 
alterações do Regulamento do Piano Petros do Sistema Petrobras, não gerando, em nenhuma hipótese, efeitos financeiros 
retroativos, não havendo qualquer direito a este titulo. 

4) Tenho ciência e concordo que estas alterações do Regulamento do Plano Petos do Sistema Petrobras estão 
condicionadas à: 

4.1) Adesão maciça, na busca da totalidade. dos participantes e assistidos vinculados ás patrocinadoras do Plano 
Potros do Sistema Petrobras , ás alterações no Regulamento conforme proposto nos itens (2) e (3) deste Temio. 

4.2) Celebração de transação a ser judicialmente homologada em ações judiciais, conforme previsto no Acordo de 
Obrigações Reciprocas, assinado entre a FUP. Sindicatos da categoria profissional, Petro" e Petros, no dia 31 de 
maio de 2006. 

4.3) Implantação do novo Plano Petros -2, que será oferecido , exclusivanente , para os empregados do Sistema 
Petrobras. 

s .~yY i< 	 ~~ 'Y 	- k 	 I~£.,: „~ `~ 	 ':✓ 	r!F 	;",~ 	 c 	 r'- 	z .,S a i ~: 
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5) Encerradas as providéncias constantes do item (4) do presente Terno, a Petrobras adotará as medidas necessárias 
para a extinção das adesões ao Plano Petrobras Vda — PPV, deixando de existir todo e qualquer efeito decorrente das 
citadas adesões como , também, decorrente dos Termos de Migração ao referido Plano Petrobras Vda - PPV. - - - - 

5.1) Com a aceitação do presente Temor, renuncio a lodo e qualquer direito referente ao Plano Petrobras; Wa-PPV e ao 
Tema de Compromisso referidos nos item (5) do presente Termo, para nada mais reciartrar em Juizo ou fora dele. 

6) Tenho ciência de que a adesão decorrente do presente Tema não implicara na perda do meu direito e dos meus 
dependentes ao Programa da Assistência Muttdisciplinar de Saúde (AMS), que continuará sendo regulada peto Acordo 
Coletivo de Trabalho da categoria. 

7) Tenho c1@ncia de que, por conta da repactuação do Regulamento do Plano Potros do Sistema Petrobras, prevista neste 
Termo, receberei valor financeiro equivalente a 3 (trás) vezes 90% do salário-participaçiio do mês de maio de 2006, ou, 
R$15.000,00 (quinze mil reais), o que for maior, a ser pago no prazo de 30 (trinta) dias do cumprimento das condicionantes 
previstas no item (4) do presente Termo. 

8) Tenho ciência que as alterações do Regulamento do Plano Petros do Sistema Petrobras referidas no presente Tema 
serão submetidas a aprovação da Secretaria de Previdéncia Complementar do Ministério da Previdéncia Social e demais 
instancias necessárias. 

9) Com a aceitação do presente Terno, reconheço que, ímplementadas as condições referidas no Item (4) do presente. 
exerço em caráter Irrevogável e irretratável , extensivo aos meus herdeiros e sucessores , a minta opção peias novas regras 
do Piano Petros do Sistema Petrobras, em relação á alteração dos artigos 41 e 42, bem como, eventualmente, em outros 
artigos do referido Regulamento relacionados diretamente com a proposta da Companhia, conforme previsto no Acordo de 
Obrigações Reciprocas, assinado entre a FUP. Sindicatos da categoria profissional, Petrabras e Petros, no dia 31 de maio 
de 2006, para nada mais reclamar em Juizo ou fora dele. 

10) Tenho ciência de que este Tema será nulo de pleno direito caso as alterações no Regulamento do Plano Petros do 
Sistema Petrobras não sejam realizadas em conformidade com o previsto nos itens (2) e (3) deste instrumento. 

11) Declaro, por fim, que durante todo o processo de adesão ao presente Terno, tive assistência e orientação da FUP e do 
Sindicato que representa a minha categoria. 

Por ser expressão de minha livre vontade, fumo o presente Termo, a fim de que produza os devidos efeitos legais ;  

2 
Rio de Janeiro, 2.9 de O. G.Oa~o 	2006. 

a 

• 

J 

E 
l~ 	P: 

MIL S. NOQUEIRA 
r ruara raro„o 	l~ Pa,sew~L ~[Og 

Fundação Petrobras de Seguridade Social — Petros 

Interveniente, 

J~ 	s. 

Petróleo Brasileiro S.A. — Petrobras 
	

Federação Única dos Petroleiros — FUP 
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PETROS  
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TERMO INDIVIDUAL DE ADESÃO DE PARTICIPANTE ATIVO AS ALTERAÇBES DO 
REGULAMENTO DO PLANO PETROS DO SISTEMA PETROBRAS 

Nome: 	 EMANUEL FONSECA DA COSTA 

Matricula Potros: 	 1258928 

CPF: 	- 	 21052$73134  

1) Declaro minha concordância com as altere~ do Regulamento do Plano Potros do Sistema Petrobras, conforme proposto, de 
comum acordo, pela Petroleo Brasileiro SA (Petrobras), demais patrocinadoras do Plano Potros do Sistema Petrobras, 
Federação Única dos Petroleiros (FUP) e os Sindicatos representantes da Categoria dos Trabalhadores ativos, aposentados e seus 
respectivos pensiordstas do Sistema Petrobras. 

2) Tenho ciáncia e concordo que as alteraçães referidas no Item (1) ocorrerão especificamente nos artigos 41 e 42, bem cones, 
eventualmente, em oubos artigos do referido Regulamento relacionados diretamente em a proposta da Companhia, conforme 
previsto no Acordo de Obdgaçbes Reciprocas, assinado entre a FUP, Sindicatos da categoria profissional, Pobobras e Potros, no 
dia 31 de maio de 2006. 

2.1) Nesse sentido, de acordo com as alteraç5es do artigo 41, os benefícios a serem concedidos aos participantes que 
concordaram, em 1991, com o ournento-nas suas taxas de contribuição que garantiu a simultaneidade dos reajustes dos 
seus benefícios com reajustamento dos salários de Patrocinadora, serão corrigidos da seguinte forma: 

2.1.1) Nos reajustes seguintes os assistidos terão seus benefídos supletivos corrigidos , na data de reajuste dos 
• 	 salários da Patrocinadora, pela appcação de um Indexador<infiacionário que, atualmente, é o IPCA, 

Independentemente do reajuste aplicado aos benefícios oonbedidos peia'Previd@ndo Oficial_. 

2.1.2) No primeiro reajuste doa salários de Palrodnadona segulnta â cW" silo dos benetfa bã asslatldos 
terão seus benefícios supletivos ~dos com bise na varl áção dé 	 nán)o um Indexador Infláció 	- IPCA (indico 

atai Nad 	de Preços ao Consumidor Amplo), observada entre a data de concessão.dd-heneifèló o.a•dáta de 
reajuste de Patrocinadora 	 \ 

2.2) Os beneficios pagos peio Plano Petos do Sistema Petrobras, após sua concessão, pássarão a ser desvinculados, 
para fins de manutenção, dos benefícios pagos pela Prevldéncia Social, cuja correção obedece á legislação própria. 

2.3) De acordo com as alteraçbes do artigo 42, o indexador para a valorização dos salários de participação utilizados no 
• 	cálculo do valor Inicial do beneficio Potros passará a ser a variação do IPCA verificada entre o más do último 

reajustamento daqueles salários e o mós da concessão pela Potros. 

3) Tenho ciência e concordo que, com as altera~ referidas no item (2) do presente Tenho, as supiememaçoes das pensóes em 
manutenção terão seu cr~ de cálculo revisto e que a revisão só produzirá efeitos a partir da aprovação das alteraçoes do 
Regulamento do Plano Pebw do Sistema Petrobras, não gerando, em nenhuma hipótese, efeitos financeiros retroativos, não 
havendo qualquer direito a este titulo. 

4) Tenho dáncia e concordo que estas altenaçOes do Regulamento do Plano Petros do Sistema Petrobras calão condicionadas á: 

4.1) Adesão maciça, na busca da totalidade, doa participantes e assistidos vinadados ás patrocinadoras do Plano Potros 
do Sistema Petrobras, ás altera95% no Regulamento conformo proposto nos Itens (2) e (3) deste Termo. 

42) Celebração de transação a ser judicialmente homologada em açus judiciais , conforme previsto no Acordo de 
Obrigaç%s Reciprocas, assinado entre a FUP, Sindicatos da categoria profissional, Peirobres e Petros, no dia 31 de maio 
de 2006. 

4.3) Implantação do novo Plano Pebos-2, que será oferecido, exclusivamente, para os empregados do Sistema Petrobras. 

5) Encerradas as providénrcias constantes do Item (4) do presente Termo, a Petrobras adotará as medidas necessárias para a 
extinção das Mudos no Plano Petrobras Vide - PPV, deUando de existir todo e qualquer efeito decomante das citadas adesões 
como, também, decorrente dos Termos de Migração ao referido Plana Petrobras Vida - PPV. 

5.1) Com a aceitação do presente Termo, renuncio a todo e qualquer direito referente ao Plano POmbras Vida-PPV e ao 
Termo de Compromisso referidos nos item (5) do presente Termo, para nada mais reclamar em Juizo ou fora dele. 

PETROS 
1 8  Via Pebas 121  Via Participante 
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8) Tenho ci8ncia de que e adesão decorrente do presente Terno não Implicará no perde do meu direito e dos meus dependentes 
no Programa de AssistAncia Muitidisciplinar de Saúde (AMS), que continuará sendo regulada pela Aoordo Coletivo de Trabalho da 

categoria. 

7) Tenho ciencia de que, Por conta de repactuação do Regulamento do Plano Potros do Sistema Petrobres, prevista neste Termo. 
,receberei falar fnamceiro equivalente a 3 (trãt ) vezes 909E do salátb-participação do mãs de maio de 2006. ou. R$ 15.000,W 

(quinze 
 serde T i

es~ que for maior. a ser Pago  no  Pio de 30 (trinta) dias do cumprimento das condicionantes previstas no item (4) 

8) Tenta ciéncia que as aUra95es do Regulamento do Plano Potros do Sistema Petrobres referidas no presente Termo serão 
submetidas é aprovação da Secretaria de Previdéncia Complementar do Ministério da Previdãrtcia Social e demais Instáncim 

nocasl9bártas. 

9) Com a aceitação do presente Tenho, reconheço que. implementadas as condçbes referidas no Item (4) do presente. exerço em 
oaráter:irtevo ãM eirretretável, extensivo aos meus herdeiros e sucessores. a minha opção peias noves regras do 'Plano Patroa 
do Sistema Petrobres, em relação á afiereção dos artigos 41 e 42, bem como, eventualmente, em outra artigos do referido 
Regulamento relacionados diretamente com a proposta de Companhia, conforme previsto no Acordo de Obrigaçoes Reciprocas, 
assinado entre a FUP. Sindicatos da categoria profissional, Petrobras e Potros, no dia 31 de maio de 2006, para nada mais 

reclamar em Juizo ou fora dele. 

10) Tenho ciãncia de que este Termo será nulo de pleno direito caso as alteraçoes no Regulamento do Plana Patroa do Sistema 
Petrobras não sejam realizadas em conformidade com o previsto nas itens (2) e (3) deste Instrumento. 

11) Declaro, por fim, que durante todo o processo de adesão ao presente Tema. tive aWs%nda e orientação de FUP e do 
Sindicato que representa a minha categoria 

• por ser expressou de minha livre vontade, firmo o presen ermo, • fim de que produze os devidos efeitos legais. 

C ,  4J 

Rio de Janeiro, 3111aosto de 2008. 

P. 

 n o,. 

Fundação Petrobras de 	de Social - Patroa 

Qenreniente, 

Petróleo Brasileiro SA. - Petrobras 

De acordo, 

Federei única dos Petroleiros - FUP 

A 
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TERMO INDIVIDUAL DE ADESÃO DE PARTICIPANTE ATIVO AS ALTERAÇÕES DO 
REGULAMENTO DO PLANO PETROS DO SISTEMA PETROBRAS 

Nome: 	 ISABEL CRISTINA DE VASCONCELLOS BORGES CARDOSO 

Matricula Potros: 	1305120 

CPP 	 97748391788 

1) Declaro minha concordãncia com as alterações do Regulamento do Plano Petros do Sistema Petrobras, conforme proposto, de 
comum acordo, pela Petróleo Brasileiro S.A. (Petrobras), demais patrocinadoras do Plano Potros do Sistema Petrobras, 
Federação Única dos Petroleiros (FUP) e os Sindicatos representantes de categoria dos trabalhadores ativos, aposentados e seus 
respectivos pensionistas do Sistema Petrobras. 

2) Tenho ciãncia e concordo que as alterações referidas no Item (1) ocorrerão especificamente nos artigos 41 e 42, bem como, 
eventualmente, em outros artigos do referido Regulamento relacionados diretamente com a proposta de Companhia , conforme 
previsto no Acordo de Obrigações Reciprocas, assinado entre a FUP, Sindicatos de categoria profissional, Petrobras e Potros, no 
dia 31 de maio de 2006. 

• 	 2.1) Nesse sentido, de acordo com as alterações do artigo 41, os beneflcios a serem concedidos aos participantes que 
concordaram, em 1991, com o aumento nas suas taxas de contribuição que garantiu a simultaneidade dos reajustes dos 
seus benefícios com reajustamento dos salários da Patrocinadora, serão corrigidos da seguinte forma: 

• 	 2.1.1) Nos reajustes seguintes os assistidos terão seus benefícios supletivos corrigidos , na data de reajuste dos 
salários da Patrocinadora, pela aplicação de um Indexador Inflacionário que, atualmente, é o IPCA, 
independentemente do reajuste aplicado aos benefícios concedidos pela Previdencia Oficial. 

2.12) No primeiro reajuste dos salários da Patrocinadora seguinte à concessão dos benefícios, os assistidos 
terão seus benefícios supletivos corrigidos core base na variação de um indexador lnflacionãdo - IPCA (Indice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), observada entre a data de concessão do beneffcio e a data de 
reajuste da Patrocinadora. 

2.2) Os beneficios pagos pelo Plano Potros do Sistema Petrobras, após sua concessão, passarão a ser desvinculados, 
para fins de manutenção, dos benefícios pagos pela Prevklãncia Social, cuja correção obedece à legislação própria. 

Q 	2.3) De acordo cum as alterações do artigo 42, o indexador para a valorização dos salários de participação utRasdos no 
cálculo do valor inicial do beneficio Potros passará a ser a variação do IPCA verificada entre o més do último 
reajustamento daqueles salários e o mos do concessão pela Potros. 

3) Tenho ciência e concordo que, cum as alterações referidas no item (2) do presente Termo, as suplementações das pensões em 
manutenção terão seu critério de cálculo revisto e que a revisão só produzirá efeitos a partir da aprovação das alterações do 
Regulamento do Plano Potros do Sistema Petrobras, não gerando, em nenhuma hipótese, efeitos financeiros retroativos, não 

® 	havendo qualquer direito a este título. 

4) Tenho ciãncia e concordo que estas alterações do Regulamento do Plano Potros do Sistema Petrobras estão condicionadas à: 

o 4.1) Adesão maciça, na busca de totalidade, dos participantes e assistidos vinculados às patrocinadoras do Plano Potros 
do Sistema Petrobras, às alterações no Regulamento conforme proposto nos itens (2) e (3) deste Termo. 

4.2) Celebração de transação a ser judicialmente homologada em ações judiciais, conforme previsto no Acordo de 
Obrigações Reciprocas, assinado entre a FUP, Sindicatos da categoria profissional, Petrobras e Perros, no dia 31 de maio 
de 2008. 

4.3) Implantação do novo Plano Petros-2, que será oferecido, exclusivamente, para os empregados do Sistema Petrobras. 

5) Encartadas as providéneias constantes do Rem (4) do presente Terna, a Petrobras adotará as medidas necessárias para a 
extinção das adesões ao Plano Petrobras Vida - PPV, deixando de existir todo e qualquer efeito decorrente das citadas adesões 
como, também, decorrente dos Termos de Migração ao referido Plano Petrobras Vida - PPV. 

5.1) Com a aceitação do presente Termo, renuncio a todo e qualquer direito referente ao Plano Petrobros Vda-PPV e ao 
Tema de Compromisso referidos nos Item (5) do presente Termo, para nada mais reclamar em Juizo ou fora dele. 

https://representantes.petros .com.brlhtdocs/forinularios_petros2.asp 
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6) Tenho ci8nda de que a adesão decorrente do presente Tema não Implicara na perda do meu direito e dos meus dependentes 
ao Programa de Assistência Multidisciplinar de Saúde (AMS), que continuara sendo regulada pelo Acordo Coletivo de Trabalho de 
categoria. 

n Tenho déncia de que , por conta de repactur~ do Regulamento do Plano Patroa de Sistema Petrobras , prevista neste Tema, 
receberei valor financeiro equivalente a 3 (três) vexa 90% do salário-participação do "s de maio de 2006, ou, R$ 15.000,00 
(quinze mil reais), o que for maior, a ser pago no prazo de 30 (trinta) dias do cumprimento das condicionantes previstas no item (4) 
do presente Termo. 

8) Tenho déncia que as alterações do Regulamento do Plano Petros do Sistema Petrobras referidas no presente Tema serão 
submetidas a aprovação de Secretaria de Previdéncia Complementar do Ministério da Previdéncia Social e demais instâncias 
necessárias. 

9) Com a aceitação do presente Termo, reconheço que, Implementadas as condições referidas no Item (4) do presente, exerço em 
caráter irrevogável e irretratável, extensivo aos meus herdeiros e sucessores, a minha opção pelas novas regras do Plano Petros 
do Sistema Petrobras, em relação a alteração dos artigos 41 e 42, bem como, eventualmente, em outros artigos do referido 
Regulamento relacionados diretamente o= a proposta da Companhia, conforme previsto no Acordo de Obrigações Reciprocas, 

• 

	

	assinado entre a FUP, Sindicatos da categoria profissional, Petrobras e Petros, no dia 31 de maio de 2006, para nada mais 
reclamar em Juizo ou fora dele. 

• 10) Tenho ciência de que este Terna será nulo de pleno direito caso as aRerações no Regulamento do Plano Petros do Sistema 
Petrobras não sejam realizadas em conformidade com o previsto nos Rena (2) e (3) deste Instrumento. 

11) Declaro, por fim, que durante todo o processo de adesão ao presente Termo, tive asslsténcia e orientação da FUP e do 
Sindicato que representa e minha categoria. 

Por ser expressão de minha livre vontade, fima o presente Terno, a fim de que produza os devidos efeitos legais. 

Rio de Janeiro, 31 de Agosto de 
1
2006.

'' 
 

PartidpanteAtivo 	 / 	r  

•r 
¿ .t 	lY 1 }. ~~ .V~4~... 	 , 

Fundação Petrobras de Seguridade Social - Petros 

IMerventente, 	 De acordo, 

Petrobras Distribuidora S.A. 	 Federação Única dos Petroleiros - FUP 
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TERMO INDIVIDUAL DE ADESAO DE PARTICIPANTE AS ALTERAÇBES DO REGULAMENTO DO 
PLANO PETROS DO SISTEMA PETROBRAS 

JOSEACACIODEALMEIDA 	 _ 

Macula Paaos: 	 14'28719 

CPF: 	 83472280734 

1) Dadora ff~  concordLtcte com as alteraç0ea do Regulamento do Plano Perros do Sistema Petrobras. conforme propasto, de comum acordo, 
peta Pe~ Bras~ SA (Pelrobras), demais patrodm @ do Plana Potros do Sistema Pebbras. Federação t'lnica dos Psbdebos (FUP) o os 
Sindicatos representantes de cotegoria  dos trabalhadores ativos, aposentados e seus respectivos pensionistas. conforme dispoal o oonstentas do 
Acordo de Obrigaçees Reciprocos assinada em 31.05.2008, com as altemom decorrentes do Termo de RaRetifiraç7o, celebrado em 28.12.2008, 
orare a ~boas, demais patrocinadoras do Plana Pe na. FUP, einácetoa representantes de celegoria dos trabalnedores ativas, aposentados s 
seus mapectivos pensionistas do Sistema Petrobras a Fundação Pebas. 

2) Tenta dáncia a concordo que as abraçees referidas no Item 1 ocorrerão especi8rameMe nos artigos 41 e 42, bem como a) Ata nos arte. 4, 8, 
17 e 18 do Regulamento do Plano Potros do Sistema Paeobras relacionados diretamente com a proposta de Companhia, contorme dispos086 do 
Acordo de Ob iga~ Reciprocas celebrado entro a Pebabraa, demais patrocinadoras do Pleno Petroe, FUP, zirdicaas e Fundação Potros, 
asWrado em 31.05.2008, com as ake~ decorrentes do Timo de Re•Ra88caç80. celebrado em 28.12.2000, que será dlsponlbl8zado no portal 
de Furdaçlio Petros. 

2.1) Nesse c~  de acordo com as altereçEes do arO90 41, os beasficios a serem concedidos em participantes que concordaram, em 1991, com 

•
o aumento nas suas lesas de contribuição que 9arantlu a simuitaneldade dos reajustas dos aeus bem~ com majustamam o dos saMr os da 
Patrocinadora, certo corri9ldos de seguinte toante: 

2.1.1) Noa pród~ reajustes, os asiiatidos Wilo seus bencilebs supletivos corrigidos na data de reajuste doa salários da Patrocinadora, pela 
ap8c~ de um atdasedor inflacionaro que. atuaknonte, 8 o IPCA (k)dim de Preços eo Consumidor Amplo), independentemenk do reajuste 
aplicado aos beneficios concedidos pela PrevidárKla 0~ 

2.1.2) No primeiro rmiusto dm ~e da Patrocinadora seguinte ã conc~o dos beneficias, m assistidos torto seus b~clos supletivos 
oadgtrba com base na v~ de um indezador iMacbnBdo • IPCA (Irdica Na~ de Praças w Consumidor Amplo), observada turbe a dera de 
concesWO do beneficio a a data de rw~ de Pabocaudora. 

2.2) Os banalicioa pagos pelo Plano Petroa do Sistema Petrobras, após sua concesato, passarão a ser desvinculados, para ma de ntenutenção, doe 
benef dos pegos pela Prevrdénda Social, Wis Cw~ obedece á legislagao prode. 

® 2.3) De acordo cora as alteraç8m do artigo 42, o Indexador para a vabrização dos salários de perilcipaçao utilizados no cálcuo do valor inicial do 
beneficio Potros passarã a ser a varlaçto de IPCA verifcacia entre o mils do último reajustamento daquelas salários e o mês da concessão peta 
Potros 

11 

3) Tenho ci8ncia e concordo que, com as altera95w tal~ nos Um 1) e 2) do pra~ Tema, as suplemente~ doa pons0es em manutençbo 
tento seu ai*lo de cálculo revisa e que a revisto só pmduzlrá efeitos a parta m aprovação das altemona de Regulamento do Plano Petros do 
Siatema Petrobras, não 9aando, em nenhuma hipdtase, efeitos financeiros retroativos, não havendo qualquer direto a este titulo. 

	

® 	4) Tenho dãncia a cantado que estes altera~ do Reguamento do Plano Palras do Sistema Petrobras estilo cordlciomdes á: 

4.1) adesão de 213 (dois terços) da totalidade doa participantes e assistidos vinculadas ás patrocinadoras do Plano Pelros do Sistema Petrobras. 

O
conforme diapwMea constantes do Tema de do Acordo de Obrigeç0es Reciprocas com as allens~ decorrentea do Tema de %-Ratificação 
adore referidos. 

4.2) Celebração de transação a ser judicialmente lamologade em soes judicieis, contorno previsto no Acordo de Obres; Reciprocas com as 
acare * decorrentes do seu Termo de RaRmiBCação acima reteridoi. 

4.3) Implantação do novo Plano Pebos-2, que ter$ oteracido. ~usivamente, para os empro artes do Sistema Potrobrac a de Fundação Petros. 
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5) Encerradas as provid8nciac conste~ do bam 4) do presencia Termo, a Pelrobrae adotará as medWas nacescAdas pape a ex5rrç8o cies ades5es 
ao Piara Peimbres Vida - PPV. deixando de existir todo e qualquer afeito  decorrente das citadas ades0es corna, lambóm, decorrente dor Termos de 
Migração ao referida Pleno Petrobras Vida - PPV.  

5.1) Com a aceitação do presente Temor, renuncio a todo e qua¥or di etlo rd~nte ao Plano Pabobraz VWa4W e ro Termo de Conpmrrdsso 
rotoridos no item 5 do presente Tarmo, para nada mais recamar em Juim ou fora dela. 

8) Tenho ci~ de que a adesão decormme do presente Termo não Impficarã na perde do roeu direito e dos meus dopondenles ao Programa da 
Assistência MuWdiscpanar de Saúde (AM8), que continuará sendo regulada por norma interna da Petrobras e pelo Acordo Coletiva de Tr^ de 
catepoda. 

7) Tenho ciêncla de que, por conta da repactuação do Regulamento do Planto Petos do Sistmme Petrobres, prevista neste Temia, receberei vaiar 
moatário, cujo pagamento se dará Imediatamente após atingida a meta de 2r3 (dois terços), respeitados os prazos operacionais, observanddae o 
seguinte: 

1. o maior valor entre 3 (trás) vazes 90% do saládc de padcipaçêo do mês de maio de 2005 e 3 (trás) vezes 90% da remuneração normal do mês de 
dezembro de 2008, coMorme estabelacido no Acordo de Obrigações Recíprocas em as absraçoes decorrentes do seu Temia de Ro-Rslificaçio 
acimta rereddos. obedecidos os limites teto do Plano Potros. 

11.0 valor n~lo não ser& em nenhuma hipótese, Inferior a R$15,000.00 (quir= mil reais). 

a) Autorizo, desde já, o depósito do valor monetário acima referido em am~rente adastrada junto $ Patrocinadora. 

9) Tenho, ui~ que as alto~$ do Regulamento do Placo Pana do Sistema Petrobres referidas no presente Temo serão ~tidos A 
aprovação de Seaetada de Previdência Complementar do Minislário de Previdência Social s demola brctánclas necessêrias. 

10) Com a aaitaçao do presente Temo, reconheço que, ~sitiada as =ti~ ~ refedd" no bem 4) do presente, manifeslo minha adesão. 
ez lva em meia herdeiros e suaasores, ia novas regras do Regulamenta do Plano Potros do Sistema Petrohras, em ralação á afi~ da 
artigos 41 e 42, bem omito ajusta noa arte. 4. S. 17 e 10 do roleddo Regulamenta, relacionados diretamente com a proposta de Companhia, 
conforme pnwiato no Acordo de Obrigaçóee Reciprocas com as altar~ decorrentes do seu Tenro de ReAalificaçáo acima referidos, pare nada 
mais reclamar em Juba ou tara dele. 

11) Tenho ciência de que esto Temo serã nulo de pleno ti~ aso as aberaç5es no Regulamento do Plano Potros do Siatemo Palro # não 
sejam reaêzados em conromidade com P,Provkto rito Yrstrurrrento. 

® Por sor expressão de minha livro 
	 o presente Tenro, a fim de que produza a devida efeitos legais. 	 ~ 

Mo de Janeiro, 27 de Fevereiro de 

i 

o 

• s; 

Fundação Petrobrea do Saguride I* Social - Potra 

Com, 

Petróleo Brasllebo S.A - Petrobres 

4Adã3ãRYNllaMã00i~G8LM 
IYaMr4r:tNSi 

G~ 3unU 
De acordo. 	2:4 102, 

Federação única da Petroktros - FUP 

https ://representantes .petros .com.bdhtdocs/montapagina .asp?id_pagina=RepactuacaoPP2  27/2/2007 

,l 



. 	. . r- 

1) Declaro minha con~cla com as alterações dei Regulamento do Plano Petros do Sistema Petrobras , conforme 
proposto, de comum mordo, pela Petróleo Brasileiro S.A. (Petrobras), demais patrocinadoras do Piano Petros do Sistema 
Petrobras, Federação Única dos Petroleiros (FUP) e os Sindicatos representantes da categoria dos trabalhadores ativos, 
aposentados e seus respectivos pensionistas do Sistema Petrobras, 

• 	2) Tenho dénda e concordo que as alterações referidas no Item (1) ocorrerão especificamente nos artigos 41 e 42, bem 
como, eventualmente , em outros artigos do referido Regulamento relacionados diretamente com a proposta da Companhia, 
conforme previsto no Acordo de Obrigações Reciprocas, assinado entre a FUP, Sindicatos da categoria profissional, 
Petrobras e Petros, no dia 31 de maio de 2006. 

2.1) Nesse sentida, de acordo com as alterações do artigo 41, os benefícios a serem concedidos aos participantes que 
concordaram, em 1991, com o aumento nas suas taxas de contribuição que garantiu a simultaneidade dos reajustes 
dos seus benefícios com reajustamento dos salários da Patrocinadora , serão corrigidos da seguinte forma: 

2.1.1) Nos reajustes seguintes os assistidos terão seus benefícios supletivos corrigidos, na data de reajuste 
dos salários da Patrocinadora, pela aplicação de um indexador inflacionário que, atualmente, é o IPCA, 
independentemente do reajuste apurado aos benefícios concedidas pela Previdência Oficial. 

2.12) No primeiro reajuste dos salinos da Patrocinadora seguinte á concossêo dos benefícios, os assistidos 
terão seus beneficios supletivos corrigidos com base na variação de um indexados idiacionáno — IPCA (Indico 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), observada entra a data da conwssão do beneficio e a data de 

® 	 reajuste da Patrocinadora 

12) Os benefiàos pagos pelo Plano Petros do Sistema Petrobras , após sua concessão , passarão a ser desvinculados, 
para fins de manutenção, dos benefícios pagos pela Previdência Social, cuja correção obedece á legislação própria. 

2.3) De acordo com as alterações do artigo 42, o indexador para a vaiorização dos salários de participação utilizados no 
cálculo do valor inicial do beneficio Petros passará a ser a variação do IPCA verificada entre o mês do último 
reajustamento daqueles salários e o mês da concessão peia Petros. 

© 3) Tenho ciência e concordo que, com as alterações referidas no item (2) do presente Termo, as suplementaçbes das 
pensões em manutenção terão seu critério de ~]o revisto e que a revisão só produzirá efeitos a partir da aprovação das 
afteraow do Regulamento do Piara Petros do Sistema Petrobras, não gerando, em nenhuma hipótese, efeitos financeiros 
retroativos, não havendo qualquer direito a este titulo. 

4) Tenho ciência e concordo que estas alterações do Regulamento do Plano Petros do Sistema Petrobras estão 
condicionadas á: 

4.1) Adesão maciça, na busca da totalidade, dos participardes e assistidos vinculados às patrocinadoras do Plano 
Petros do Sistema Petrobras. ás alterações no Regulamento conforme proposto nos itens (2) e (3) deste Tema. 

42) Celebração de transação a ser judicialmente homologada em açbes judiciais, conforme previsto no Acordo de 
Obrigações Reciprocas, assinado entre a FUP. Sindicatos da categoria profissional, Petrobras e Petros, no dia 31 de 
maio de M. 

4.3) Implantação do novo Plano Petros-2, que será oferecido, exclusivamente, para os empregados do Sistema 
Petrobras. 
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5) Encerradas as providências constantes do item (4) do presente Temor, a Petrobras adotará as medidas necessárias 
para a extinção das adesões ao Piano Petrobras Vida - PPV, deixando de existir todo e qualquer efeito decorrente das 
citadas adesões corta , também, decorrente dos Temas de Migração ao referido Placo Petrobras Vida - PPV. - 

5.1) Com a aceitação do presente Terno, renuncio a todo e qualquer direlto referente ao Plano Petrobras Vxfa-PPV e ao 
Termo de Compromisso referidos nos item (5) do presente Tema, para nada mais reclamar em Juizo ou fora dele. 

6) Tenho ciência de que a adesão decorrente do presente Tenho não implicará na perda do meu direito e dos meus 
dependentes ao Programa da Assistência Multidisciplinar de Saúde (AMS), que continuará sendo regulada pelo Acordo 
Coletivo de Trabalho da categoria. 

7) Tenho ciência de que , por conta da repactuação do Regulamento do Piano Petros do Sistema Petrobras, prevista neste 
Tema, receberei valor financeiro equivalente a 3 (três ) vezes 90% do salário-participação do mês de maio de 2006, ou, 
R$15.000,00 (quinze mil reais), o que for maior, a ser pago no prazo de 30 (trinta) dias do cumprimento das condicionantes 
previstas no item (4) do presente Tema. 

8) Tenha ciência que as alterações do Regulamento do Plano Petros do Sistema Petrobras referidas no presente Tenho 
serão submetidas á aprovação da Secretaria de Previdência Complementar do Ministério da Previdência Social e demais 
instánrxas necessárias. 

9) Com a aceitação do presente Tema, reconheço que, implementadas as condoas referidas no item (4) do presente, 
exerço em caráter irrevogável e irretratável, extensivo aos meus herdeiros e sucessores, a minha opção petas novas regras 
do Piano Petros do Sistema Petrobras, em relação á alteração dos artigos 41 e 42, bem como, eventualmente, em outros 
artigos do referido Regulamento relacionados diretamente com a proposta da Companhia, conforme previsto no Acordo de 
Obrigações Reciprocas, assinado entre a FUP. Sindicatos da categoria profissional, Petrobras e Petros, no dia 31 de maio 
de 2006, para nada mais reclamar em Juizo ou fora dele. 

10) Tenho ciência de que este Tema será nulo de pleno direito caso as alterações no Regulamento do Plano Petros do 
Sistema Petrobras não sejam realizadas em conformidade com o previsto nos itens (2) e (3) deste instrumento. 

11) Declaro, por fim, que durante todo o processo de adesão ao presente Termo, tive assistência e orientação da FUP e do 
Sindicato que representa a minha categoria. 

Por ser expressão de minha livre vontade, furna o presente Terno, a fim de que produza os devidos efeitos legais. . 

H 
WL  

Rio de Janeiro, 	de OJ 	bOr 	de 2006. 
u ~ 

Participant 	o 

Fundação Petrobras de
~`

Seguridade Social - Petros 

JU~ 
w ,~ maw 

Interveniente, 	 De acordo, 
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Petróleo Brasileiro SA - Petrobras Federação única dos Petroleiros - FUP 

>sa 
	

2 	. tá~̂ í¢  i ,U 	 3vR ~f%À'Lü.k 	4i4 
 

o 

• 

C 



1) Declaro minha concordáncia com as alterações do Regulamento do Plano Petros do Sistema Petrobras, conforme 
proposto, de comum acordo, pela Petrdloo Brasileiro S.A. (Petrobras), demais patrocinadoras do Plana Petros do Sistema 
Petrobras, Federação única dos Petroleiros (FUP) e os Sindicatos representantes da categoria dos trabalhadores ativos, 
aposentados e seus respectivos pensionistas do Sistema Petrobras. 

• 	2) Tenho ciência e concordo que as alterações referidas no item (1) ocorrem especificamente nos artigos 41 e 42, bem 
cone, eventualmente, em outros artigos do referido Regulamento relacionados diretamente com a proposta da Companhia, 
~fine previsto no Acordo de Obrigações Reciprocas, assinado entre a FUP, Sindicatos da categoria profissional, 
Petrobras e Petros, no dia 31 de maio de 2006. 

2.1) Nesse sentido, de acordo com as alterações do artigo 41, os benefícios a serem concedidos aos participantes que 
concordaram, em 1991, com o aumento nas suas taxas de oontribuiçao que garantiu a simultaneidade dós reajustes 
dos seus benefícios com reajusiarnento dos salários da Patrocinadora, serão corrigidos da seguinte forma: 

2.1.1) Nos reajustes seguintes os assistidos terão seus beneficlos supletivos corrigidos, na dela de reajuste 
dos salários da Patrocinadora, pela aplicação de um indexador inflacionário que, atualmente, é o IPCA, 
Independentemente do reajuste aplicado aos benefícios concedidos pela Previdência Oficiai. 

2.1.2) No primeiro reajuste dos salários da Palrodne dora seguinte á concessão dos benefícios, os assistidos 
• 	 terão seus bensficios supletivos corrigidos com base na variação de um Indexador inflacionário — IPCA (índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), observada entre a data da concessão do beneficio e a data de 
reajuste da Patrocinadora. 	 f À '111 

p 

2.2) Os benefícios pagos pelo Piano Petrw do Sistema Petrobras, após sua concessão, passarão a ser desvirrulados, 
para fins de manutenção, dos benefccios pagos pela Previdência Social, cuja correção obedece à legislação própria. 

• 	2.3) De acordo com as alterações do artigo 42, o indexados para a valorização dos salários de participação utilizados no 
cálculo do valor inicial do beneficio Petros passará a ser a variação do IPCA verificada entre o mês do último 
reajustamento daqueles salários e o mês da concessão pela Petros. 

3) Tenho ciência e concordo que, com as alterações referidas no item (2) do presente Termo, as suplementaçbes das 
pensões em manutenção terão seu critério de cálculo revisto e que a revisão só produzirá efeitos a partir da aprovação das 
a@eraçóes do Regulamento do Plana Petros do Sistema Petrobras, não gerando, em nenhuma hipótese, efeitos financeiros 
retroativos, não havendo qualquer direito a este titulo. 

4) Tenho ciência e concordo que estas alterações do Regulamento do Plano Petros do Sistema Petrobras estão 
condicionadas à: 

4.1) Adesão maciça, na busca da lotalidade, dos participantes e assistidos vinculados às patrocinadoras do Plano 
Petros do Sistema Pebobras, às alterações no Regulamento conforme proposto nch bens (2) e (3) deste Termo. 

4.2) Celebração de transação a ser judicialmente homologada em a~ judiciais, conforme previsto no Acordo de 
Obrigações Reciprocas, assinado entre a FUP, Sindicatos da categoria profissional, Petrobras e Petros, no dia 31 de 
maio de 2006. 

4.3) Implantação do novo Plano Petros-2, que será oferecido, exclusivamente, para os empregados do Sistema 
Petrobras. 
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5) Encerradas as providências constantes do item (4) do presente Temor, a Petrobras adotará as medidas necessárias 
para a extinção das adesões ao Plano Petrobras Vida — PPV, deixando de existir todo e qualquer efeito decorrente das 
citadas adesões como, também, decorrenta dos Tem= de Mrgração ao referido Plano Petrobras Vida - PPV. - 

5.1) Com a aceitação do presente Termo, renuncio a todo e qualquer direito referente ao Plano Petrobras Vi~ e ao 
Temor de Compromisso referidos nos item (5) do presente Termo, para nada mais reclamar em Juizo ou fora dele. 

6) Tenho ciência de que a adesão decorrente do presente Temor não irrrplicará na perda do meu direito e dos meus 
dependentes ao Programa da Assistência MuRrcis Inar de Saúde (AMS). que continuará sendo regulada pelo Acordo 
Coletivo de Trabalho da categoria. 

i Tenho ciência de que . por conta da repactuação do Regulamento do Plano Peitos do Sistema Petrobres , prevLSta neste 
Termo, receberei valor financeiro equivalente a 3 (três) vezes 90% do saládo•partioipação do mês de maio de 2006, ou. 

• 

	

	R$15.000,00 (quinze mil reais), o que for maior, a ser pago no prazo de 30 (trinta) dias do cumprimento das condicionantes 
previstas no Item (4) do presente Termo. 

• 	8) Tenho ciência que as alterações do Regulamento do Plano Petros do Sistema Petrobras referidas no presente Temor 
serão submetidas á aprovação da Secretaria de Previdência Complementar do Ministério da Previdência Social e demais 
instancias necessárias. 

9) Com a aceitação do presente Tema, reconheço que, implementadas as condi~ referidas no item (4) do presente,' 
exerço em caráter irrevogável e irretratável , extensivo aos meus herdeiros e sucessores , a minha opção petas novas regras 
do Plano Petros do Sistema Petrobras, em relação á alteração dos artigos 41 e 42, bem como, eventualmente, em outros 
artigos do referido Regulamento relacionados diretamente com a pffwta da Companhia , oonforme previsto ror Acordo de 
Ob igaçifes Reciprocas , assinado entre a FUP , Sindicatos da categoria profissional , Petrobras e Pebos , no dia 31 de maio 
de 2006, para nada mais reclamar em Juizo ou fora dele. 

O
10) Tenho ciência de que este Termo será nulo de pleno direito caso as atieraçbes no Regulamento do Plano Potros do 
Sistema Petrobras não sejam realizadas em conformidade com o previsto nos itens (2) e (3) deste instrumento. 

11) Declaro, por fim, que durante todo o processo de adesão ao presente Termo, tive assistência e orientação da FUP e do 
Sindicato que representa a minha categoria 

Por ser expressão de minha livre vontade, fumo o presente Tema, a fim de que produza os devidos efeitos legais. 

Rio de Janeiro, 3J 
	

de 2006. 

.....~ 

V 

ï' 
Fundação Petrobras de Seguridade Social — Petros 

Interveniente, 

4 

Petróleo Brasileiro SA — Petròbras Federação única dos Petroleiros — FUP 

ME-EMOMUMI, +- 
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PET ROS 	 15 Via arwos 121  Via PstRRio 

TERMO I.NDMDUAL DE ADESÃO DE PARTICIPANTE ATIVO AS ALTERAÇÕES DO 
REGULAMENTO DO PLANO PETROS DO SISTEMA PETROBRAS 

Nome: PEDRO VICTOR ZALAN 

Matdcuta Petros: 0783648 

CPF: 387769607.49 

1) Declaro minha conccxdWa com as aiteraQbes do Regulamento do Plano Petros do Sistema Petrobras , conforme 
Petróleo proposto, de comum acordo, pela 	Brasileiro S.A. (Petrobras), demais patrocinadoras do Plano Potros d 

 
o Sistema 

Petrobras , Federação única dos Petroleiros (FUP) e os Sindicatos representantes da categoria dos trabelhadores ativos, 
aposentados e seus respectivos pensionistas do Sistema Petrobras. 

2) Tenho ciência e concordo que as alterações referidas no item (1) acorrerão especificamente nos artigos 41 e 42, bem 
corno , eventualmente , em outros artigos do referido Regulamento relacionados diretamente com a proposta da Companhia, 
conforme previsto no Acordo da ObrigaQóes Reciprocas, assinado entra a FUP, Sindicatos da categoria profissional, 

• Petrobras e Petros, no dia 31 de maio de 2006. 

2.1) Nesse sentido, de acordo com as akereçbes do artigo 41, os benefícios a serem concedidos aos participantes que 
concordaram, em 1991, com o aumento nas suas taxas de contribuição que garardiu a simultaneidade dos reajustes 
dos seus benefícios com reajustamento dos salários da Patrocinadora, serão corrigidos da seguinte forma 

2.1.1) Nos reajustes seguintes os assistidos terão seus benefícios supletivos corrigidos, na data de reajuste 
dos salários da Patrocinadora, pela aplicação de um indexador ín iacionário que, atualmente, ê o IPCA, 
independentemente do reajuste aplicado aos beneficios concedidas pela Previdência Ofxdal. 

2.1.2) No primeiro reajuste dos saNarios da Patrocinadora seguinte à concessão dos beneficios, os assistidos 
O terão seus beneficos supletivos corrigidos cem base na variação de um indexador inflacionário— IPCA (índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), observada entre a data da concessão do beneficio e a data de 
reajuste da Patrocinadora. 

2.2) Cs beneficios pagos pelo Plano Petros do Sistema Pocibras, após sua concessão, passarão a ser desvinculados, 
para fins de manutenção, dos benefícios pagos pela Previdência Social, cuja correção obedece à legislação própria. 

2.3) De acordo com as altéraçóes do artigo 42, o indexador para a valorização dos salários de participação utilizados no 
cálculo do valor inicial do beneficio Petros passará a ser a variação do IPCA verificada entre o mês do último 

/~ 	
reajustamento daqueles salá rios e o mês da concessão pela Pe tros. ' 

V 3) Terdes ciência e concordo que, com as alterações referidas ror item (2) do presente Teimo, as suplementações das 
pensbes em manutenção terão seu critério de cálculo revisto e que a revisão só produzirá efeitos a partir da aprovação das 
alterações do Régulamento do Plano Petros do Sistema Petrobras, não gerando, em nenhuma hipótese, efeilos financeiros 
ralroativos, não havendo qualquer direito a este titulo. 

4) Tenho ciência e concordo que estas alterações do Regulamento do Plano Pebos do Sistema Petrobras estão 
condicionadas à: 

4.1) Adesão maciça, na busca da totalidade, dos par6dpantas e assistidos vinculados às patrocinadoras do Piano 
Petros do 5stema Petrobras, às aHeregões no Regulamento conforme proposto nos Itens (2) e (3) deste Tempo. 

4.2) Celebração de transação a ser judicialmente homologada em ações judiciais, conforme previsto no Acordo de 
Obrigações Reciprocas , assinado entre a FUP , Sindicatos da categoria profissional , Petrobras e Petros , no dia 31 de 
maio de 2006. 

4.3) Implantação do novo Plano Petros-2, que será oferecido, exclusivamente, para os empregados do Sistema 
Petobras. 

KR-001G8 0551 
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5.1) Com a aceitação do presente Tenho, renuncio a tudo e qualquer ãmrito referente ao Plano Pebobras Vida-PPV e ao 
Termo de Compromisso referidos nos Rem (5) do presente Tenho, para nada mais reclamar em Juizo ou fora dele. 

6) Tenho cência de que a adesão decorrente do presente Tema não implicará na perda do meu direito e dos meus 
dependentes ao Programa da Assis%" Multidisciplfoar de Saúde (AMS), que continuará sendo regulada pelo Acordo 
Coletivo de Trabalho da categoria. 

T) Tenho rância de que, por conta da repactuação do Regulamento do Plano Petros do Sistema Petrobras, prevista creste 
Termo, receberei valor financeiro equivalente a 3 (três) vezes 90% do saláriapaAicipação do mês de maio de 2006, ou, 
R$15.000,00 (quinze má reais), o que for maior, a ser pago no prazo de 30 (trinta) dias do cumprimento das condicíonantes 
previstas no item (4) do presente Termo. 

• 	6) Tenho ciência que as alterações do Regulamento do Plano Petros do Sistema Petrobras referidas.no presente Tema 
serão submetidas à aprova* da Secretaria de Previdência Complementar do Mtnistérlo da Previdência Sociai e demais 
instancias necessérias. 

9) Com a aceitação do presente Termo, reconheço que, Implementadas as condições referidas no item (4) do presente, 
exerço em caráter irrevogável e irretratável, extensivo em meus herdeiros e sucessores, a minha opção pelas novas regras 
do Plano Petros do Sistema Petrobras, em relação à alteração dos artigos 41 e 42, bem como, eventualmente, em outros 
artigos do referido Regulamento relacionados diretamente com a proposta da Companhia, confomre previsto no Acordo de 
Obrigações Reciprocas, assinado entre a FUP, Sindicatos da categoria pro8sstonal, Petrobras e Petros, no dia 31 de maio 
de 2006, para nada mais reclamar em Juízo ou fora dele, 

• 10) Tenho ciência de que este Termo será nulo de pleno direito caso as alterações no Regulamento do Plano Petros do 
Sistema Petrobras não sejam realizadas em conformidade com o previs to nos itens (2) e (3) deste instrumento. 

11) Declaro, por fim, que durante todo o processo de adesão ao presente Tema, tive assistência e orientação da FUP e do 
Sindicato que representa a rainha categoria 

• 	Por ser expressão de minha livre vontade, fumo o presente Tema, a fim de que produza os de~ efeãos legais. 

Rio de Janeiro, 	0 de a$odi0 	de 2006. 

IVAkCi- V  
Participante Ativo  

j 	 ¡l 	 VALEMAV. MEikc 
Matr.: 970237 
PERSONAi. 

r:¡ 
Fundação Petrobras de Seguridade Social - Petros 

Interveniente, 	 De acordo, 

41- 
PeUbleo Brasileiro S.A. - Petrobras 	 Federação única dos Petroleiros - FUP 

0000000000000000000000000srieosm 
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ConsAa, -Men16ria de Cálculo do Benefício 

Carta de Concessão / Memória de Cálculo 
swavadrerw sorwc 

Página 1 de 5 

5- 2,Ç   

Data : 1010412008 

LI  
Nome: - NIT:- 	- 	1 APS: Número do Beneficio: - 
ALEXEI DE KANEL 1006463621-3 17.0.01.020 146.349.071-0 

musicamos que lhe foi concedido APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUICAO (42) número 146.349.071- 
requerido em 0710312008 com renda mensal de R$ 2.509,82 calculada conforme abaixo, com início de vigência a partir 

0710312008. 
pagamentos serão efetuados no 10  dia útil de cada mês. 

Confira o seu nome, o endereço Impresso abaixo, e os dados cadastrais abaixo. Em caso de erro compareça ê Agência da Previdência Social para 
que sprovidenciadas as devidas correções. 

CPF:W,4.314.687168 	Identidade: 0000001465D - CREA /R] 	CTPS: 0050593 - 00081/R] 

Nome da Mãe: MOUZA DE KANEL 	 Nascimento: 1510411948 

órgão dor  / Agência  Bancária : 131.360 / CO NVEN ENTE/ PETROLEO  BRASILEIRO S/A - PETROBRAS SEAC 

Endere~AV. REPUBLICA DO CHILE, 65 CENTRO 

Cálculo de Benefícios segundo a Lei 9876, de 2911111999 

Se Salário11 Data 

 

Indice 1 	5a1.Corri ido Observa ão 

001 2.894,2811 02/2008 

 
1,00511 2.909 04 

002 2.894# 281 1 01/2008 

 
1 ,012011 2.929,11 

003 2.894.2811 

2.894,2811 

12/2007 

 

11/2007 

 1 ,02181 1 
1,026211 

2.957,52 11  

2.970,24 11  A  

005 10/2007 1 	2.894,2811 1,0293 1 1 2.979,15 11  1 1  

006 09/2007 2.894 28 1,0318 2.986,60 

007 08/2007 2.8940 28 1,0379 3.004,22 1.r1 	. ~̂S; 

008 07/2007 2.894,28 1,0413 3.013 83  

009 06/2007 

 
2.894,2811 1,044511 3.023,17 

1 10 05/2007  1 	2.894,2811  1,047211 
 

3.03 1,04 ~~o 	~' 

11 04/2007 1 	2.894,2811 1,04991 3.038,91 11  

012 03/2007 1 	2.801,82 1,05451 2.954,7811  

013 02/2007 2.801 82 1,0590 1 	2.967,19 11  

014 2.801 f 8211 01/2007 
 

1,064211 2.981,73 

015 12/2006 2.801,82 1,0708 3.000,21 

016 11/2006 1 	2.801.8211 1,075311 3.012,81  C  
017 10/2006 2.801 0 82 1 1 0799 3.025,77 

018 2.801.8211 09/2006 

 
1 r081611 3.030,6111  

019 08/2006 2.801,82 1,0814 3.030,01 

020 07/2006 1 	2.801.5611 1,082611 3.033 06 

021 06/2006 2.801,56 1,0818 3.030,93 1  
022 05/2006 2.801,56 1,08321 3.034,87 

023 2.801 f 561 04/2006 

 
1,084511 3.038,52  1  

024 0312006 2.668~ 1511 1,08751 2.901,63 

Ittp://www010.dataprev.gov.br/CWSBIN/Concal.asp 	 1510412008 	/1 
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1 

025 0212006  2.668,151 1,090011 2.908,3111  
026 01/2006 1 	2.668,15 1,09411 2.9193611  

027 12/2005 1 	2.668.1511 1,098511 2.931,0411  

028 11/2005 2.66815 1 	1,10441 2.946 r 87 11  

029 2.668,151 1 10/2005 

 
1,11081 2.963796 

030 09/2005 2.668,15 1 	1,1125 2.968 #40 11  

031 08/2005 1 	2.668,151 1 1 f 11251 2.968M 11  

032 07/2005 1 	2.668,15 1 	1,11281 2.969,29 

033 06/2005 1 	2.668.1511 1,111611 2.966,03 

034 05/2005 1 	2.668.1511 1,11941 2.986,79 11  

035 04/2005 1 	2.508,7211 1,129611 2.833,88 11  

036 0312005 2.508,72 1,1378 2.854,56 

037 02/2005 r 	2.508,7211 1 t 142811 2.867,12 

038 01/2005 2.508,72 1,1493 2.883,47 

039 12/2004 1 	2.5 08,72 1 	1,159211 

1 , 16431 

1 s 1663 11 

2.908,2611  

2.921,0611  

2.926,03  
040  11/2004 1 	2.508.7211 

2.508,721 041 10/2004 

42 09/2004 1 	2.508,72 1 j 16831 2.931,0011  

043 08/2004 1 	2.508.7211 1,174111 2.945,66 

044 07/2004 1 	2.508,72 1,1827 2.967,16 11  
045 06/2004 1 	2.5 08,72 1 	1 # 18861 2.982,00 

046 05/2004 2.508,7211  1 j 1934 1 2.993,9211  

047 04/2004 1 	2.400,0011 1,19831 2.875 	2 1  

048 03/2004 1 	2.400,0011 1.205111 2.892,31 1 	 1  
FW1 02/2004 1 	2.400,00 1,209811 2.903,5911  

2.92 6,82 01/2004 1 	2.400,00 1,219511 

051 12/2003 - 	1,869,3411 1 t22681 2.293,35 DESCONSIDERADO 

052 11/2003 1 	1.869,3411 1,232711 2.304,3611 DESCONSIDERADO 

053 10/2003 1 	1.8 69,34 1 	1,23811 2.314.5011 DESCONSIDERADO 

054 1 1 	1.869,341 1,251111 2.338 80 1 DESCONSIDERADO 

055 08/2003 1.869,34 1,2588 2.353,30 DESCONSIDERADO 

07/2003 1.869 34 1,2563 2.348,60 DESCONSIDERADO 

057 06/2003 r 	1.869,3411 1,2475 1 	2.332,1611 DESCONSIDERADO 

058 05/2003 - 	1.56F,5Al 1,239211 1.935,12 1 DESCONSIDERADO  
059 1.561,5611 04/2003 

 
1,244311 1.945,6A1 DESCONSIDERADO 

060 0312003 1.561,56 1,2649 1.975 ,31 DESCONSIDERADO 

061 02/2003 1 	1.561,56 1,28S011 2.006,72 1 DESCONSIDERADÕ  
062 01/2003 1.561,56 1,3129 2.050,26 DESCONSIDERADO 

063 12/2002 1 	1.561 e 5611 1.348411 2.10.5,6211 DESCONSIDERADO 

064 11/2002 1 	1. 5 6 1 , 5-611 1,4271 1 - 	 2.228,59 1 DESCONSIDERADO 

065 10/2002 1 	1.561 1 56 1,4872 2.32-2,4111 DESCONSIDERADO 

066 09/2002 1 	1.561,56 1,5265 2.383,73 

067 08/2002 1 	1.5 61,56 1 	1 f 56251 2.439,98 

068 07/2002 1 	l.S61.S611 1,594511 2.490 00 
069 06/2002 1 	1.561,561 1 f 622311 2.533 s 33 11  
070 05/2002 1.430,00 1,6403 2.345,6511 DESCONSIDERADO 

ittp:llw -ww010.dataprev.gov.br/CWS/BIN/Concal.asp 
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071 	1 0412002  I 	1.430,00j 1 1,6517j1 2.362,0711 DESCONSIDERADO  

072 	0312002 	 1.430,0011 1,653611 2.364,66 DESCONSIDERADO 

073 	02/2002 	 1.430,00 

074 	01/2002 

	

1.430 f 00 

075 	12/2001r 	1.430,0ó11 

1,6565 

1 	1,6597 

1,662711 

2.368,92 

2.373,42 

2.377,691 1 

DESCONSIDERADO 

DESCONSIDERADO 

DESCONSIDERADO 

DESCONSIDERADO 

076 

-077 

078 

079 

080 

081 

082 

083 

084 

085 

086  

11/2Q011 	M30,00 

-10/2001 	- - 	1.430.0011 

09/2001 	 1.430,0911 

OS/2001 	 1.430,00 

05/2001 	 1.328,25 

03/2001 	1.328,25 

02/2001 	 1.328SIr 
01/2001 	 1.328 25 

08/2001 

	

1.430# 0011 

07/2001 

	

1.43n-noir 

04/2001 

	

1.328.2511 

I 1,67531 

1,6996111 

1,706111 

1,7214 

1,749311 

1 ,77481 

	

1 	1,782711 

1,8172~ I 
1.82341 1 

1,832311 

2.395,7611  

2.432,5011  

2.439,74 

2.461,70 

2.501,58 11  

2.538,1011  

2. 67,8811 

1 2.394,63 

2.413,79 11  

2.422,00 11  

2.433,87 

087 12/2000r 	1328.2511 1,846311 2.452,36 

88  11/20001 	1.328.2511 1,853511 2.461,93 

2.471,04 089 1012000 	1.328,2511 1,860311 

090 

091 

092 

08/2000 	1.328,2511 

07/20001 	1.328.2511 

09/2000 

	

1.328 s 251 
1,9073 

1,950411 

8732 11 2.488,09  
2.533,37 

2.590,62 

093 06/2000 

	

1.328,2511 1,96851 

1,981711 05/2000 

	

1.255.3211 

2.614,7211  

2.487,71 094 

04/2000 

	

1.255.3211 1 09843 2.490,94 

2.495,43 

2.500,17 

¡- ~ 
L ~~ I 	03/20001 	1.255.3211 1,987811 

1,9916 097 02/2000 1.255 32 

098 01/2000 

 
1.255.3211 2,011911 2.525,67 1  

099 12/1999 1.255,32 20 0367 2.556,73 

100 

101 10/1999 

1.2155,3211 

1.255,32 

11/1999 

 
2,088211 

2,1277 

2.621,42 11  

2.670,96 

2 k 09/1999 1.255,32 2,1589 2.710,2311  
103 08/1999 1.255,3211 2,190311 2.749,5131 LIMITADO AO TETO 

104 1.255,3211 07/1999 

 
2,225111 2.793,24 LIMITADO AO TETO 

105 1.2.55,321 1 06/1999 

 
2,247811 2.821,7311  

106 1 1.200.0011 2# 247811 2.697,39  11  
107 1.200.0011 04/1999 

 
2,248511 2.698,201F  

108 03/1999 1.2ÕO,ÕOI I 2,2930 11 2.751,62  
2.873 7911  109 02/1999  1 	1.200.0011 2,394811 

110 IFÕ111999 1.200001 2,422311 2.906,84 11  - ~  
111 12/1998 1.200 ,00 2,4461 2.935,3 31F  

112 11/1998 1 	1.081,50 1 	2,446111 2.645 	61F  - 
113 10/1998 1.081,501 2,446111 2.645,46 

114 09/1998 .081,50 1.081,5011 - 2 0 446111 2.64~5,4611  1  

115 08/1998 1.08150 1 	2# 446111 2.645,461 1  1  

116 07/1998 1.081 ,50 2,4461 11 2.645,46 

5  1 ~ 
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5~ Ii
.  

117 0611998  I 	1.081,5d1 1 2,4529 11 2.652,87+'  

118 1.031,8711 05/1998 

 
2r458611 2.5369511  

119 04/1998 1.03187 2,4586 2.536,95 11  
120 

1$1 

03/1998 

 
1.031.8711 

1.031 # 8711 02/1998 

 2f4642 1 
2t46471 

2.542,79  
2.543,29 

122 1.031 -R711 01/1998 

 
2,486411 2.565,68 

- 123 12/1997 1 _ 	1.031,87 - 	-2,50351 2.583,1811  

124 11/1997 1.031 87 1 	2t524311 2.604,82 

125 1.03U8711 10/1997 
 

2t5329 1 2.613.68 11  

126 1.031.8711 09/1997 

 
2# 54791 2.629, 1011  

127 08/1997 1.031,87 2,5479 2.629,10 

128 1.031,8711 07/1997 

 
2,5501 2.631,46 

129 1.031 S711 06/1997 
 

2,56801 2.649,88 1 	 1  

130 05/1997 957;ÃAI 2t57571 2.466,43 11 	 1  

131  04/1997 957# 561 2,59091 2.480f98 11  

r-1-3-21 957,5611 2.62101 2.509 76 

133 02/1997 957,56 1 	2,63201 2.520,30 

2.560,12 11  34 01/1997 957r 5611 2.67351 

135 12/1996 1 	 957.5611 2,69711 2.582,65 	cs 

136 11/1996 1 	957r 5611 2,70461 2.589,88 11  

137 957:5611 10/1996 
 

2,7106 2.595 58 

138 09/1996 957# 56 11 2,71411 2.598.96 11  

139 957,5611 08/1996 

 
2.714211 2.599,06 

140 957,5611 07/1996 

 
2,74381 2.627,39 11  

06/1996 1 	 957,56 1 	2,77731 2.659,44 11  

2.704,12 11  L=J 05/1996 1 	 957,56 1 	2,823911 

143 04/1996 1 	 832.6611 2 f 84371 2.367# 871 DESCONSIDERADO 

144 03/1996 1 	 832,6611 2.85191 2.374.7311 DESCONSIDERADO 

145 02/1996 1 	 832-6911 2.872211 2.391 s60 11  

146 01/1996 1 	 832,6611 2,91411 2.42 6,51 

147 12/1995 1 	 832766 2,96221 2.466,55 1 	 1  

48 11/1995 832 661 3,006911 2.503,80 

149 10/1995 832,66 3,04901 2.538,85 11  

150 09/1995 832,66 1 	3,08471 2.568,5511  

151 08/1995 832,66 3 ~ 11621 2.594,75 

152 07/1995 832,66 3s 19281 2.658,5811  

153 06/1995 1 	 832,66 1 	3 r 250911 2.706,97  1  
154 05/1995 1 	 832,6611 3e 3345 1 2.776,54  
155 04/1995 582,86 3 3985 1.980,89 DESCONSIDERADO 

156 03/1995 1 	 582,86 1 	3,44641 2.008,821 DESCONSIDERADO 

157 582,8611 02/1995 

 
3,480611 2.028,70 DESCONSIDERADO 

158 01/1995 1 	 582,861 3,538711 2.062,58 rDESCONSIDERADO 

159 12/1994 1 	582,861 1 3 f 6162 1 107,75  DESCONSIDERADO 

160 11/1994 1 	 582,86 1 	3,734411 2.176,681 DESCONSIDERADO 

161 10/1994 1 	 582,861 1 3,803911 2.217:,16  ] 1 DESCONSIDERADO 

162 09/1994 582,86 3,8613 1 - 2.250,6411 DESCONSIDERADO 
r ------- ir ------------- 1 

ittp://wwwOIO.dataprev.gov.br/CWSBIN/Concal.asp 	 1510412008 
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4,0722 11 	2.373,5311 DESCONSIDERADO  

	

4,319811 	2.517,84 	 D  

Consukt- Memória de Cálculo do Benefício 

• 	163 1 0811994  I 	58  
164 0711994 F58 

Período adicional de contribuição para aposentadoria proporcional = 7 Meses 23 Dias 

Fator Previdenciário =  ETcs a X  	 f Id 'Tcc X a)  t = 0,9215
00 

onde, 
Tc - Tempo de contribuição em anos = 37 

Es - Expectativa de Sobrevida em anos = 21,7 
Id - Idade em anos - 59 

a - aiíquota - 0,31 

Salário de Benefício - média X fator previdenclário = 2.509,82 

onde, 
média - Média dos 80% maiores salários de contribuição = 356.796,39 . 131 = 2.723,63 

y - Número de meses, após a Publicação da Lei - 100 

Renda Mensal Inicial = Salário de Benefício X coeficiente = 29509#82 

• 	 onde, 
coeficiente = 1 

• 
• 
u 

ittp://www010.dataprev.gov.br/CWSBIN/Concal.asp 	 1510412008 
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y  1 	
Carta de. Concessão / Memória de Cálculo 	Data: 26/06/2007 

wnrv,mrrew „aae 
r 

Nome: 	 - • 	- 	- 	NIT: 	 APS: 	 Número do Beneficio: 
EDUARDO ANTONIO CAMARGO 	1 1031596309-0 	1 17.0.01.708 	1 133.127 -.492-ó - 

municamos que lhe foi concedido APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUICAO (42) número 133.127.492- 
requerido em 2110612007 com renda mensal de R$ 2.171 # 12 calculada conforme abaixo, com Início de vigência a partir 

2110612007. 
pagamentos serão efetuados no 20  dia útil de cada mês. 

Confira o seu nome , o endereço Impresso abaixo , e os dados cadastrais abaixo . Em caso de erro compareça à Agência da Previdência Social para 
que r 	providenciadas as devidas correç8es. 

CPF~0.403.957153 	Identidade: 22565154 - SSP 1113 	 crps: 0015186 - 00055/RJ 

Nome da Mãe: ELOAH FERRARI CAMARGO 	 Nascimento: 1710711951 

brg" ador / Agência Bancária : 131.360 / CONVENENTE/PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS SEAC 

Ender o: AV. REPUBLICA DO CH ILEr  65 CENTRO 

http://www010.dataprev.gov.br/CWSBIN/Concal.asp 	 03/07/2007 
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025 	05/2005 	2.668 s  i51 1 • 	1,0716 1 2.859,4411  
0261 04/2005 1 	2.508,7211 	1,081411 2.713,05 11 	 1  

027 03/2005 

	
2.508.7211 	1 # 089311 2.73 2,85 

028 02/2005 	 2.508,72 	1 0941 2.744,88 11  

029 01/2005  1— 	2.508,72]1 	1,100311 2.760,52 LIMITADO AO TETO 

030. 1212004 	 2.508,72 	10981 1 2.784,27 1  1  

2.508.7211 	
, 032 10/2004 .508,72 2.508,7211' ' 	1 v1166 11  2.801,27,11  

033 2.508, 	211 09/2004 

 
1 r11851 2.806 03 

034 2.508.7211 08/2004 

 
1,1241 1 _2.820,06  

035 07/2004 2.508,72 1,1323 2.840 65 

036 06/2004. 2.508,72 1,1379 2.854 , 85 11  

037 0512004 2.508s721 1 1 r 1425 1 	2.866,2711  

038 04/2004 2.400,00 1,1472 2.753,30 

039 03/2004 2.400.0011 1,15371 2.768,99 11  

040 02/2004. 2.400.0011 1,158211 2.779,79 11  

041 01/2004 2.400,0011 1,16751 2.802.03 11  

042 

043 j 

12/2003 

	

1.869.3411 	1 t 174511 

	

1.869,3411 	1,1801 

2.195,5711 

1 	2.206,11 

DESCONSIDERADO 	. 

. DESÇONSIDERADO 

044 10/2003 

 
1.869,3411 	1,185311 

09/2003 

 2.215,8211 DESCONSIDERADO 

045 

046 08/2003  

1.869 34 j 	1,19771 

OS2:] 1 I 1.869,34

2.239,081 1 

2.252,96 

2.248,461 1 

2.232,72 

DESCONSIDERADO 

DESCONSIDERADO 

DESCONSIDERADO 

DESCONSIDERADO 

DESCONSIDERADO 

1 DESCONSIDERADO 

DESCONSIDERADO 

DESCONSIDERADO 

DESCONSIDERADO 

047 

048 

07/2003 

06/2003 

1.869 # 3411 

1.869,34 

1,20281 1 

1,1943 

	

49. 	0512003 	 1.561,56 

	

052 	02/2003 	 1.561.5611 

	

053 	01/2003 	 1.561.5611 

	

50 	04/2003 

	

1. 5 6 1, SR61 1 

	

051 	03/2003 

	

1.561,5611 

1,186311 

1,191211 

1 , 211011 

1,2302 

1,256911 

1.852.611 

1.860 21 

1.891,091 1 

F 	1.921,16 

1.962,851 
qw  

054 12/2002 1.561,56 

1.561,56 

1 # 290911 

1 13663 

2.015,8411 

2.133 f571 
DESCONSIDERADO 

_DESCONSIDERADO  

g

056

11/2002 

, 1012002 1.56156 1,4238 2.223,39 DESCONSIDERADO 

058 

059. 

060 

061 

062 

063 

064 

 09/2002 

07/2002 

06/2002

05/2002 

04/2002 

0312002. 

0212002 

1.561,561 

1.561,5611 

1.56156 

F 1.561 f5§] 1 

1.430,00 

1.430,00 

1.430 00 

1.430,00 

08/2002. 

 1,4614 

44959 

]1 1,526511 

i,ssã2,1 1 

1,5703 

15813 

1,5831 

1,5859 

2.282,09 

2.335,95 

2.383,8411  

2.425.31 11  

2.261,36 

2.263 84 

2.267 921 

2.245,64 1DESCONSIDERADO  

DESCONSIDERADO  

DESCONSIDERADO 

DESCONSIDERADO 

065 

066 

067 1 EIwÍli 

1.4300011 

1.430#0R01 1 

1.430 ,00 

01/2002 

 

12/2001 

 1,5889 

I ss w1 1 

1,603911 

11 	2.272,231 

2.276 32 

2.293 62 

DÉSCONSIDERADO 

'" ~/er  Mé ` 0a 

068 

069 

070 

10/2001 

1 0912001 

08/2001 

1.4 

1.43nn011 

1.430,nn 11 

71 1 1 

1,6333 

1,6480 

2.326,87 

F2.335 72 

2.356,74 

0310712005 ¡j 

Ll 
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1 
	

DESCONSIDERADO 

2.310 

1 
	

2.318 

1 
	

2.330 

2.347 

1,7 

1,7 

1,8 

1,8 

1,8 

1,8 

1,8 

1,9 

1,9 

1,9 

1,9 

1,9 

2.384  

2.389  

2.393 

2.417 

I I 	 ti+ 

2.557 

2.594 

Ki 

151 

151 

2_7  

2.5 

2.5 

2.6 

2.7 

2.7 

2.8 

2.5 

2.5 

2_5 

2.5  
2.5 

2.5 

1 

I Consulfa Memúria de Cálculo do Benefício 

071 1 07/2001 	 1.430,00 ~~ 

;I 	

072 06/2001 	 1.430,00 C 
073 05/2001 	 1.328 25 C 

074 04/2001 	1.328,25 C 

075 03/2001 

 

1.328,251r- 

076 02/2001 	 1.328,25 C 

077 Ol/20Ò1 

 

1.328,25 1[ 

_ 	078 12/2000 	1.328,25 C 
079 11/2000 	1.328,25 C 
080 10/2000 	 1.328 25 C 

081 09/20001 	1.328,25 C 
082 08/2000 	1.328,25 C 

083 07/2000 	1.328,25 C 
084 06/2000 	1.328 25 C 
085 1 0512000. 	1.255 332 C 
086 04/20001 	1.255,32 C 

087 03/2000r 	1.255,32 C 

088 02/20oQ 	1.255,32 C 

089J 	 1.255,32 C 

ó953 	 1.255,32 r- 

1.2   C 

092 10¡1999 	1.25532 C 
093 09/1999 	 1.255,32 C 

094 08/1999 	1.255,32 C 

	

95 0711999 	 1.255,32 C 

	

96 0611999 	 1.255,32 C 
097 05%1999 	1.200,00 C 

098 04/1999 	1.200,00 C 

099 03/1999 	1.200,00 C 

100 02/1999 	 1.200,00 C 

101J 	 1.200,00C 

102 12/1998 	1.200 00 C 

103 11/19981 	1.081,50 C 
104 10/19981 	1.081,50 C 

105 09/19981 	1.081,50 C 

106 0811998 11 	1.081,50 C 

107, 07/1998 	1.081, 5Ò C 

108 06/1998 	 1.081,50 C 

109 05/1998 	1.031,87 C 

110 04/1998 	1.031,87.= 

111 0311998 	 1.031,87 C 

• 	112 02/1998 	 1.031,87 C 
113 01/1998 	1.031,87 C 

114. 12/1997 	1.031,87 C 

115 	11/1997 	 1.031,87 1[ 

116 10/1997 	1.091,87 C 

IRJ 

2.473 

2.493 

2.502 

http:llwww010 .dataprev .gov.br/CWS/BIN/Concal.asp 
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Fator Prevldendárlo =  C X a 
 {~ + ( Id 

 t00 x 
 a)  } = 0,8400 

onde, 
Te - Tempo de Contribuição em anos = 39 

Es - Expectativa de Sobrevida em anos = 24,5 
Id - Idade em anos - 55 

a - alfquota = 0,31 

já.: e~ 

°4 

~o 
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J 	 Salário de Benefício - média X fator previdenciário = 2.171,12 

onde, 	 _l 
média - Média dos 80% maiores salários de contribuição : 320.500,00 + 124 = 2.584,67 

y - Número de meses, após a Publicação da Lei = 91 

Renda Mensal Inicial - Salário de Beneficio X coeficiente = 2.171f  12 

s • 
onde, 

Coeficiente = 1 

Direito à aposentadoria integral ou proporcional em. data anterior ou igual a 
16/12/1998 Publicação da Emenda constitucional n 0  20) 

	

Seq 	Data. 	 Salário 	ndice 	SãI.CorrigidoilObservação 

	

001 j L 1.0A1 F 501 1 	1,00001 	1.08].,50 

	

002 11 10/1998 11 	1.081 0 501 	1,00001 	1.081,50 

	

003 	09/1998 	 1.081,501 	1 1 000011 	1.081,50 

	

,-£-004-108/1998 	1.081 50 	1,000011 	1.081,50 

	

005 	07/1998 	 1.081,50 	1,0000 	 1.081,50 

	

Ò0606/1998 	1.081 50 	1,002811 	1.084,52 

	

007 -n511992 	1,0051 	 1:037,13: 

008 04/1998 
 

	

1.031,8711 	1,005111 	1.037,13 

009 03/1998 

 

	

1.031-8711 	1 00074 	 1.039,52 11  

010 02/1998 

 

	

1.031,871 1 	1,0076 11 	1.039, 31  

	

011 	01/1998. 	 1.031,87 	1,0164 	 1.048,88 

	

012 	12/1997 

 

	

1.031,871 	1,0235 	 1.056-,-1111  

013 j 11/1997 JE 	1.031 f 871 	1,0319 	 1.064,88 

	

014 10/1997 	 1.031 87 	1 r03551=.068, SO IJ  

	

15 	0911997 	 1.031,8711 - 

	

.031,87 	104161 - 0416 	 1.074 81 

016 08/1997 

 

	

1.03 4  871 1 	1,0416 	 1.074-,8-111  

017 07/1997 

 

	

1.031,871 	1,042511 	1.075,77 

	

018 	06/1997. 	 1.031,87 	is c):49::8]1 	1.083,30 1  

	

019 	05/19971 	957 56 	1  f 052911 	1.008,30 11  

	

020 	04/1997 	 957,5611 	1,0592 	1.014,25 

5

021 03/1997 957,56 1,0714 1.026,02 

022 02/1997 957,56 1,0759 1.030f 33 11  

023 01/1997 

 
957f561 1,092911 1.046,61 1  

	

024 	1211996 r 	957,56 	1 g 102611 	1.055,82 

	

025 	11/1996 r 	957,56 	1,1057 	1.058,77 

	

026 	10/1996 	 957,56 	101081 	1.061,10 

	

027 	09/.1996  ~ - 	957,56 	1,1095 	1.062,48 11  

028 08/1996 

 

	

957s 5611 	1.109611 	1.062,53 

029 07/1996 
 

	

957,5611 	1,121711 	1.074,11 11  

	

030 	06/1996 	 957,56 	1 s 135411 	1.087,21  

	

031 	05/1996 	 957,56 	1,1544 	1.105,4811 dmi . 

	

03204/1996 	 832,6j61 	1,1625 	968,01 	 ° 

	

033 	03/1996 	 832,6611 	1,165gi11 970,82 

034 02/1996 

 

	

832.661r 	1,1742 	 977 71 

	

F-0 3-51 F 0-11-19-9 611 	832.661 1 	1,191311 	991,99 

J 

httpJ/www010.dataprev.gov.br/CWS/3IN/Concal.asp 	 031071200' 
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1 11 036 II 12/1995 	 83 
	

1. 	
c
. 

Tempo de contribuição: 30 Mos 11 Meses 17 Dias 

Somatório dos salários corrigidos - 37.802,48 

Salário de Beneficio - 37.802,48 + 36 = 1.050,06 

Renda Men mil Inicial - 1.050,06 X coeficiente - 1.350f02. 

Onde, 
Coéflciente - 0.7 

4 

u 

• 

(LJ 

u 

✓o%& 

4dNi1 rca// + Fi04 
k4j 	

y 
"4sdo 

T 
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• o • 	• o 
9B-Srtema 	_ 

%0~". M~ençá. Dadas Cad. 	 -  

o28IrT- 11 	I 	iv1Ia1àaI(k 
T Mx Pn.-- ..=_ 	imo 	oeyerdente F 
Paturi 	te 

Natriala Petros: 	083.6939 	••• 	Paticpaea O83.693-9-EOUARDOANTUNIUCAMARUO 

C.B.: 	 Recebedor: 
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